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SAS; DE PEQUENO PORTE,. MICROEMPREENDEDüRES, INDI]RDU? 
ÚIPÁRADAS,:CONFORME LEI COMPLEMENTAR N° 1231200G, LEI `. 

PLEMyENTAR N°. 147/2014, COM SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES 
~ DECRETO`MUNICIPAL N° 233¡2025~-

NTO DAS~PROPOSTAS FINANCEIRAS: ate as 08h' . -- ,n}
PROPOSTAS'DE,IPRECO. 30/04/2026, ás 09h0Õmrn. ._ 
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E JUL-GAMENTO.:MEItiOR PRLÇQ, GLÓBAL~ 

Obs.: Todas as referências de tempo observam o horário'dè Brasília. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, torna publico para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitá Wo na modalidade PREGAO, na forma EL t i RONICA, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, Lei 
Complementar n°. 123/2006, Lei Complementar n°. 147/2014 com suas posteriores alterações, Decreto 
Municipal n°. 233/2025 e exigências estabelecidas neste Edital. 

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro Kaúan Batista Marins, com o apoio da respectiva Equipe 
de Apoio, que irá participar e auxiliar na análise, discussão e deliberação das decisães e atos praticados 
nesse processo. 

Na hipótese de não haver expediente ou ocorrer qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão pública, a critério exclusivo da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, através do 
Setor de Licitação, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

São atribuições do Pregoeiro e Equipe de Apoio: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
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GESTÃO 2028/2028 

decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela equipe responsável pela elaboração; conduzir 
a sessão pública na Internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir 
os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor 
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído 
a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

1.1.0 objeto 
EMPRESA/P 
DECORAÇA 
REALIZADO 
ATENDIMEN 
]UVENTUDE 
REFERÉNCI 

1.2.A licitaçã 

1.3.0 critéri 
contidas nest 

2.1.As despe 
prevista no or 

Dotação O 
Sin O' 'ºGãlUrt)§ 

bDATAS.CÓI~lEM.0RA.TI A 
~ 3.3:90.39~QI^J1iR0 

esente licitação é a escolha da proposta mais vantajosayara o CONOTAÇÃO DE 
ISSIONAL PARA REALIZAÇAO DE PRESTAÇAO DE .rSERVIÇOS DE 
UFFET EM COMEMORAÇAO . FESTIVIDADE "DIA DAS MAE, ' QUE SERÁ 

DIA 08 DE MAIO D&2026, NO MUNICIPJQ{ DE CARIRI DO TQ NTINS, EM 
A DEMANDA DA SECR ;A4 MUNICIPAL DE CULTU 'ESPORTE E 
NFORME ESPECIFICAÇOE11Siport1bzOES ESTABELECIDASINO TERMO DE 
EXO I DO EDITAL. 

realizada p 

julgamento adotado 
I e seus Anexo 

ara atender; 
nto do Mun cipio 

fó.jrWtáóêla. o stãn 

n • '-speaficaço 

amádà 
="T0, : 

ó crmo de Referê 

OBAL, observa 

ótaçâo~o 

aøré`abaixo: 

a, em anexo. 

s exigências 

-Ji 

tária própria, 

0303:0029.13:.392t`Eï i. 0.205 - ~~ tTÃfA0 ~DE 
l~~~E~4E[~QS CÚ~ISa 

ÇOS ÁF ERI EIRAS k PESSWA JURÍDICA 

VIDADES, 

Elemento déCDespesaA~3° 
Fonte de R"écúr bt..N 

2.2. Poderá 
mediante Ter 

3.1. Para partici 
provedor do sistth 
instruções para a s 
do sistema eletrônico; 

~ 
15000Ótí0ó i 

iída'nova dota 
postilamento.:: 

R. 
Iq~,~t2ËCL1RS(3i fl ós C S A+`~ 

dsRezl~te tés desd 

s licitantes deveçdº~prdVi.enciar o seu credenciamento, 
a d eJ hinfo á -se a respeito do seu funcionai 
co e »Ibhzá o 4 de responsabilidade dos partiaá 

3.2.As instruções para o crë.ë'«:m= 
por meio do seguinte endereçWdë:

rito pãd lii ser acessadas no segui 
T!:;fornecedor • licita net.cott d 

e justificadas 

mente junto ao 
regulamento e 

s o cadastro prévio 

fio eletrônico ou solicitadas 

3.3.É de responsabilidade dos licitantés, ₹: d r d pear-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

3.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras sua proposta e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes, ainda que por terceiros. 
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3.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

3.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso 

3.4. Poderão parácipí r uestePrega' ` &nteressados cuio'ramoine advida Seja cOmpa 
desta licitaçãoeue estejam com credenciamento regular na plataforma virtual Licitar 

3.5. A presen 
porte, microe 
Decreto Munic 
regionais, co 

dtação dará prioridade de contratação para as microempresas, emprèsas de pequeno 
eendedores individuais rye equipa das, sedadas local ou regional e te, conforme 

n° 233/2025, benefício ,ggese~estabelece em face das peculiaridades municipais e 
as a promoção do deserivo 

que possa 

com o objeto 

iménto economico e social. 

3.6. A presente l itação dará tratamento'd erenciád " ' avorecido para as microempresas, empresas 
de pequeno porte, microempre~náëdores..tn~tt+~dúa radas conforme Lei Complementar n°. 
123/2006, Lei Complementar n° 147/2014, :com ;suas'pr'at~nores alterações e Decr Municipal n° 
233/2025. 

3.7. NÃO PODERÃO PARTICIP 

3.7.1. Proibidos 
vigente; 4 

3 

de participar 

~.,:,
ÇITAÇAQ OS INTERESSA O 

celebrar contratos  ~` ,-r:,. • . .. : ._..._,... .. : . 

3.7.2. Que na atendam às condiçoes deste Edital's -u(s a exo(s); 

~ 
3.7.3. Estrangeiros quë náo~~et~`hrr~ represe~~ o,~ a ~ . ~asi r ' ff~ pcdérë~s 

ação e responder administrativa ou jcitação udJá l+ Herater i ~ ~4
I F 

C
; xr ~ ,F' +r._ 1y y rN ,.h14 .r}'j 1̀ -

3.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas ná artig 

3.7.5. Que estejam"sob falência, çoncúrso de~credores 
a s~ 

 
li uida o; 

 ~...~~-

fi

ncordata.oú em processo r.de-dissolução ou 

da legislação 

essás para receber 

4.1-33, de 

4..Q;1t,APRESE DA PROPOSTA ≥E';DOS1RüCUMENTOS,:,DE:HABII:ITA{ 

4.1. Na presente lic 
bem como a fase de j 

t 

~~~~i ttaçao~sucederá as fases de apresentaçãíï de propostas e lances, 

4.2. Os licitantes encami 
descrição do objeto ofertada 
pública, quando, então, encerraF se a ãüf 

te por meio do sistema:. eletrônico, proposta com a 
ata e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

epteba;etapj vio dessa documentação. 

4.3. O envio da proposta e dos documentos dë H 1 ilitã~ção exigidos neste Edital, ocorrerão por meio de 
chave de acesso e senha. 

4.4. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo(s) licitante(s) 
vencedor(es), nos termos do art. 63, inciso II da Lei n°. 14.133/2021. 
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4.5.As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Microempreendedores Individuais e equiparadas, 
deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiiscal,e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1D da LC no. 123, de 2006. 

4.6.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a. sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.7.Até a abe 
sistema. 

4.8. .A propo 
disponibilizad 
das propostas 

4.9. No radas 

4.9.1. está ci 
proposta apres 
assegurados 
coletivas de tr 
que conhece 
que ás declar 

c~"oe ontidasf

4.9.2. que in 
declarar ocorr 

nal e os documentos de habilit
ira avaliação do Pregoro e par
envio dos documentos res'ecti a 

odára..i~ ir. .. 

a 
a 

Io do licitante, melhor classificad 

acesso púbico após o encerramé 

ento da proposta inida,`...fiçtté 't=' ~édáca em campo próprio do 

té e concorda com" ã cond 
fida compreende a mte9 
c 

ali 
onstituição Federalti a é 

Mho e nos termos 
rnpre plenamegt 

se  informadas ãi 

"saem fatos im 
s posteriore 

4.9.3. que no ores pr postos estão i duos to 
trabalhistas, j .b, tárrc~ co~ÇCçiai .C.ua qu r 
fornecimento do bens o ervicoC 

4.9.4. não effi 
de 16 anos, sá 
da Constituição 

4.95. não posse 
incisos III e IV 

4.9.6. cumpre as 
Previdência Social, p 
14.133/2021. 

e dr, a partir d 
bálh• ÓIÉráo^,.erigosmariinsálubrë e nãò`ë 
á con.. . • . é apfèjdiz, nos~térmos do~ 

inserida no 

ómente serão 
o julgamento 

sistëma, que: 

ita° 'is anexos, bem 
atendimento dos dip' 
no, mas infralegais 

iceiI a data de entre 
d e nino` .,. '. rumenf ló 

Incis.='da Lell í33 

ent&da„oii 

o_ • i ~o.s~p.eracio ~,. ... tt.n 

pregados ut o ábalho dégrradffnte ou forçado, observ 
1D e no inciso nr dó a °°" a Constituição Federal; 

5.10.0 licitante organizadd 
eletrônico, que cumpre os requis 

rgos para pessoa com deficiênciá 
as normas específicas, confol :aë 

ó~peratidòeverá declarar, ai 
~ésta„„~ èei~os~io~,áúigol6a 

ómo de que a 
bs trabalhistas 

convenções 
da proposta, 
nvocatório e 

1; 

gátoriedade de 

evidenciários, 
,etamente no 

prega menor 
o 7°, )00(III, 

o disposto nos 

para reabilitado da 
63, inciso IV, Lei 

campo próprio do sistema 
14.133, de 2021. 

5.11.0 fornecedor enquadrado como microéni fe ã; empresa de pequeno porte, microempreendedor 
individual e equiparadas, deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do 
art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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CONSTRUINDO UMA NOVA H I S T Ó R I A 
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4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

4.13.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5.1.0 LICIT 
ELETRÔNICO, 

5.1.1. Valor 

5.1.2. Marca 

5.1.3. Model 

5.2.Todas os 

5.3.Os preç 
desconsiderad?' 
da fase de n 
assistindo o d 
pretexto. 

5 SEGUINTES CAMPOS: 

-rio e total para cada item, em moda corrente nacional; 

•da item ofertado; yI Ii 
w .r
cada item ofertado, 

t qt tih-.

os contidos nl dposta..vi c am . q ,tratád 

feriados, tanto na 
esde que o licitaat t 

oaaçao. Apos a 
é1a de pleitear y, q 

want 
goe ° f 

5.4.0 prazo 
,

alidade da prdpó h•o seraã5~fë o '•v6O (SESS 
abertura da séss.:o pública esta iéle" Mda'no preâmbfílatlo dual. „b4k 

e 

6.1. A abert 
data, horário 

6.2.Será des 

6.2.1. contiver 

~s fj'Eada a propo 

ia os insanáveis 

6.2.2. não obededê 

6.2.3. apresentar pre 

6.2.4. não tiver sua exeq 

ecifieações é 

6.2.5. apresentar desconformida 
que insanável; 

6.2.6. que identifique o licitante. 

• etapa de lancës 
~odendo ser re~U 
ons.attilidade do~fc 
~ro, ~or~ sa isó. p ~ 

NO SISTEMA 

poderão ser 
:do até o final 

nte, não lhe 
alquer outro 

s da data de 

• ~'~~~iy~~ 

e usessad`~e 13 ca :or ~ei e sistep.á 

iras contidas no Termo de Referência 

é . ,a. ëcer acima do preço máximo dg 

da, quando exigido pelo 

er„ outra exi ge ca 4 

egoeiro; 

letrônico, na 

õ para a contratação; 

ste Edital ou seus anexos, desde 

6.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do(s) item(ns), poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do(s) item(ns) ou da área técnica especializada 
no(s) item(ns). 
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g Avenlda Bernardo 5ayoq 4/n -Cones- t (63)3383.1166 

Codes dd lbcanUnd -TO CEP n4ó3-000 

petettmocadrfl528®gmaemm CNPJ:.3734438T10001<8 



CONSTRUINDO U M A NOVA HISTORIA 
GESTAO 2026/2028 

6.4. A recusa da(s) proposta(s) será(ao) sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta inicial não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário na fase de julgamento das propostas. 

6.6. O Pregoeiro analisará previamente as propostt tciais ela ub tem 6 - . ~~ o que couber. 
Após a análiser .o Istema: árdenará aütómatìcamenteras'prop l1eadas et) ~."que somente 
estas participaiada fase de lances. 

6.7. O sistemadlsponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoe froe os licitantes. 

6.8. Iniciada a etapa competitiva, os licita s;deré_ aoi'e pca mar lances exclusivamente por meio do 
trsistema ele i , sendo imediatamente or :ad du recebimento e do valor:: consignado no 

6.8.1. Os lan deverão ser ofertado-denacordó
edital. 

I •.'~ o . _...~ 

6.9.0s licitantes 'ç --- 

6.10. Os licitantes somente poderão ofer ` 
ao último por éle;íofertado e reg~s€d 

e desconto superior 

6.11. O intervalo;mínimo de diferença de váióres~ou p;ercentuais~Átre osÌances, qua. 
relação aos lances intermediários gilanto em relação a~proposta que cobrir :a melhor o 
0,50 cin uenta centavós no tempo mínimo d .1 I s undo ~-~: 

~. _ 
, t Q , ~ „ r„ ., p~ ~~  . ' .. ... ...... , .-    , ,-, y .-,~+• ,. ~ . ._.~ 

6.12. O intervalydáenr esvs.lances 4enviados pelo mesmo licitan 
segundos e o i iervala entrer1nces em-¡ge I l r3ao põdera sèrrirn ~~
serem automaticairiente,déscartados se o?s ste a os respecti' 

dirá tanto em 
será de R$: 

oderaër inféci6f a vinte (20) 
~rés"~~) segun~, sob pena de 

araces •* /`" 
r 'Qir: v{1t11Í ~ I~• .y' . :>.  

~q
~+.

., . ~a~~p:~

LI y j. rl 1~.( .. ~ 
-.i 

~..• 
t»':~%~ .Q^^V

.:
.Y'~~ y ,... . 

6.13. Será adotado,para o envio.de~l~:- nopregao eletrôrco o~,pr odb de disputa "ABERTO". 

6.13.1. MODO DE DISPUTA ABERTO:~:. 

6.13.1.1. No modo de dis uta aberto ª ét p de envio de lances na sessão pública durará dez minutos 
e, após isso, será prorroadaJaomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período d ~ a d sessão; publica. 

6.13.1.2. A prorrogação automábca da etapa`, de envio de lances, será?de'dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodode prorrogação, inclusive quando se 
tratar de lances intermediários. `~ ',; I ° .r 

6.13.1.3. Na hipótese de não haver novos lances' "se sãó pública será encerrada automaticamente. 

6.13.1.4. Encenada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 
do melhor preço disposto. 
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6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do melhor lançeregistrado, vedada a.identificaçao-do licitante 

6.17. No caso 
eletrônico p 

esconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
ermanecer acessível aos licitantes,para a recepção dos lances. 

f.~ 

l 

6.18. Quando ' esconexão do sistema eletrônico ara o Pregoeiro persistir por te 
(trinta) minuto 
Pregoeiro aç 

superior a 30 
sessão pública será suspensa e~tetá reinicio;sòmente após comuni&çção expressa do 
participantes do cerm ét ' 

N 

(https://licitan tthm.br/), com data e hõì 
decorridas no íhfmo 24 (vinte e quatro 
no sítio eletrônffôo' utilizado.

6.19. Caso o I e1ta~nte não apresente Ia 

6.20. Empa 

6.20.1. Encejda a etapa delanc 
empresas de pe eno porte, microemp ~, 
à comparação~oam os valores dà„pnmeiráco oca se esta-for er►a r maior porte assim como das 
demais dassificadás, para o fimfdo aplicar-se o,dispos jos ts á LC 12Jde 2006. 

,d`'~
6.20.2. As propostas de microempresas, empresas e`pequeno porte, mtcroempre dk es individuais 
e equiparadas que sereneoritrarem na faixa de até, 5% (cinco por centô' cirna'da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca naquele item l 

6.20.3. A mais bem dassificada nos termos dosubiten%an er'ort ra o direito de encaminhar uma ultima 
oferta para desempate, obrigatoriamente em vdlór inferior a4 a primeir"a colocada, no`prazo de 5 (cinco) 
minutos contro dósapielo.sistet~q ,,.ccontados aposlça comunicaçao'aútomatica para tanto 

• V i ~ t.te tc Y r 

6.20.4. Caso a m c mpresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individúal e equiparada 
melhor classificad no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microemp , s p ésás de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparadas 

publicádâ na plataforma 
sua reabertura. E será reinicia 

comunica i do fato pelo Pregoeiro 

de sua proposta. 

ai Licitanet 
omente após 
participantes, 

~ ` ~ oI 
. _ . ~' ~;, 

~, propr~ta~as m croempresas, nl,~c~n~ 
! das participantës, procedendo ~ 

que se encontrem na 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no, subitem anterior. 

6.20.5. No caso de equivalência' das valores apresentados pelas m jpr'osas, empresas de pequeno 
porte, microempreendedores individuais e eui adas ue{se encora em nos intervalos estabelecidos 
nos subitens anteriores, será realizado sorteÇo ea e as~pra`gjj1ié se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Regionalização: 

`intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

6.21.1. Conforme dispõe o art. 90 do Decreto Municipal no. 233/2025, de modo a atender os objetivos 
da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
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eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no artigo 1° da mesma lei 
e no artigo 47 da Lei Complementar Federal n°. 123/2006, terá prioridade de contratação as 
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais e equiparadas sediadas 
local ou regionalmente que se encontrem no limite de até 10% (dez por cento) superior a melhor 
proposta ou melhor lance ofertado naquele item. 

6.21.2. A mais bem dassificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta, obriga - jgj lqjnferiar., o k é atád o fazo d- (.nm) minutos 
controlados pelolsistema=!Itt1 do pos atromunicaça o 

6.21.3. A pri 
individuais e 

6.21.4. Não 
equiparadas s 
(dez por cen 
microempreen 
outros munich 

6.21.5. Caso 
sediada local 
remanescente 

6.21.6. No ca 
porte sediada 
que primeiro p 

6.21.7. Consi 
n°. 93, de 3 d 
Dueré, Lagoa 
São Valério 
Talismã e São$I 

6.21.8.0 dis 
válida não hou 

6.22. Empate r 

de será para as microempresas, empresas de pequeno porte, micra 
aradas sediadas no Município de ( áriri do Tocantjns/TO. 

o microempresas, empresas 
as no Município de Cari 
a prioridade será dad 
res individuais e eoui 
o Estado dom 

roempresa, empr 
egionalmente desista .Ú j . 

ordem classifica o  ,. 

6.22.1. Havendo 
previsto no art. 60, 

eequivalend e.wa. -s7 
•1 ou re tonátme= e ~~ 
rá apre entar: e.[iogofe á: 

-se âmbito `regional. Região Metro
ril d 0l~, 

~ï

dà pelos~.~ ~tc~~„„ ~~((
~on~usa`~Cri do Tocantins,~ ' atavï;ar~e -Alvorada, • I eio.ols~ 
'aclór do Tocantins ~ 

e, microempreendedõ 
"cuja proposta esteja no 

empresas, empresas d 

4  timo caso, as de 

ok 'oca t[ 
raguaç 

theste subitem=átï e o  =r""e,gó • ização'~is ~ 
ido„a,ptesepta„porsMr £,, Nçroe~preen 

6.23. Encerrada a etapa 
sistema eletrônico, contrapróp 
obtida melhor proposta, vedada 

loto 
Q31 

~e ã .1c> 

s • ~aa 
)e~ • ii-_~ ocla -a 

lfti 
6.24. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro recusar a proposta, por qualquer motivo que seja, e 
passar à subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.25. Na participação de microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores individuais 
e equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto e regionalização, previsto 

p eendedor indivit[t á 
~ tabelecido, ser•p 
~ ii reite 

r sasE 
an-qu 

eendedores 

individuais e 
e de até 10% 
queno porte, 
sediadas em 

e equiparada 
Convocadas as 

mpr~e s de pequeno 
eatiflque aquela 

~~ 

ahdeláp_i , F.rmosó 
ï~ 

ela ta'Gomplementar 
cgntins Figueiropolis, 

a do Tocantins, 
do Araguaia, 

9%i fites-`aplicará quan melhor oferta 
edores Individuais e ed!1 aradas. 

ostas ou lances, o critério de 

ã_ sessão pública, o Pr 
ue tenha aprese 

-rentes 

.0 - Ir 

Spate será aquele 

everá encaminhar, pelo 
elhor preço, para que seja 

as previstas neste Edital. 
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sacc:~^;€ì:i:o:r~;:Fú¡,  t• ~. 

na LC no. 123, de 2006 e no Decreto Municipal no. 233/2025. 

6.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.27 Após a negociação dos preços, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento das propostas. 

6.28. O(s) licitante(s) vencedores) será(my convocado s) presa ,~ (eis) a planilha 
de custos e fórmação,de:preços.se.for ocaso, .edos doca mento e comprá á c' em formato 
digital, prefe cialmente em PDF para compor a sequência dos autos digitáiis~devendo ser 
anexados na .plataforma de disputa no prazo máximo de 02 (duas) horas :contados da 
solicitação dpiP~egoeiro, responsável pela condução do certame. _ 

LIDAD 

7.1. No caso de bens e serviços em gera1l 
desconto superior a 30,0000% (trinta po 

1
FÓRMULA:

r 
VALOR ORÇADO :PELA ADMINISTRAÇÁ 

EX.: 

le1nexequibilidade as+propostas com 
dovlór orçado pela Administração. 

a 

~ ADMINISTRAÇÃO ~ 

., 

o =- 00% 
30,00 ( Én ,,po nt 

Ce~ ,._ 
~~ ~

{ 

rV ^~,`~ R$ 1A00,0 + rm mil'rea~~,~a 
~_

~` ~-- ;(setecentos 3o0000~1ó (tr~nta~po .centa , ~:+v~ ~ , 

„ ( KK ~! ~j~~ InF 
. . . . 

~i " • 
~N y~ 9  ~''~~ 

Conforme o  b

- Os licitantes deverão encaminha a planilha, de custos ;e 'formação de preços para as 
propostas com 

r 
valores inferiores 7OD,ÓD'..(setecentos reais), acompanhada de sua 

comprovação no;4momento sohcitadoipelo Pregoeiro: 1 

- Os licitantes e`st arão°dispensados;de presentar a planilha de custos e.formação de preços 
para as propostas coM valores entre R •º:700,00 (setecentos reais) a,R$ 1.000,00 (um mil 
reais). 

7.1.1. A planilha de custos é"• formação de preços e os documentos de :comprovação deverão ser 
encaminhados no prazo máximo de 02 (duas); horas, contados a partir da solicitação do Pregoeiro. 

7.1.2. A planilha de custos e formação de preços dëvera conter, no mínimo, as seguintes informações; 

7.1.2.1. Item, especificação, quantidade, unidade; 

7.1.2.2. Custo unitário do item; 

7.1.2.3. Custo total do item; 
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7.1.2.4. Margem de Lucro; 

7.1.2.5. Preço Final; 

7.1.3. Para comprovação de preços da planilha de custos e formação de preços, os licitantes deverão 
encaminhar documentos que comprovem a viabilidade dos preços apresentados, tais como notas fiscais 
e/ou contratos ejoufaturas e/ou or e te1 et/.ouquaisqueroutros elementos-idôneas , e demonstrem 
a compatibilidade das valores ofertado oñ1 fdtos:necessarios;a execúçao_dà obje o. 

~m,a1 
7.1.3.1. A compovação deverá estar harmonizada com os preços propostos e concatenada com a 
realidade de mércado. l 

Jia 
4_ 

•{,  f.t'_,., 

7.1.4. Em caso; da necessidade de escláréc' e s ' -ca dai  de custos e formação de preços 
ou dos docum comprovação, ~e os de comp ç , poderaoyserre%tua~a JBigências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade d} proposta. 

[8 DA ACEITABILIDADE QA":PROPOSTA VENCEDORA 

8.1.0 Pregoe caminará a proposta çlassifi d;
e à compatibil~ e do(s) preço(s) ~e n rélaçã 
seus anexos.

~ 

moiro lugarquanto à adequação;ao(s) item(ns) 
rdb tipulado para contratação neste Edital e em 

8.2. Considera sel inexequível a proposta que apresente_ reços global ou unitarios simbólicos, irrisórios 
ou de valor z incompatíveis com "os preços tÌg , t15 bs e salanos de mercado, _acrescidos dos 
respectivos e • lagos, ainda que o ato convocatorio d „ iotaçao não tenha estabelecido =limites mínimos. 

~µ ~ 
8.3.Qualquer.in -iressado<poderá requereryque se ealizer~di ge cias para aferir a exeQuibilidade e a 
legalidade das. proposta dev~gdo aprése tar.a~s íï ãs ~~os ua fúndamenta á suspeita. 

' / ~_ ~_ ~~

8.4.Na hipát ~e r~Qssid áe de stispensao da sessão I ub  ~i~ca pár~~~állzaçao'  diligências, a 
sessão públicá"' enté~póderá ser réiniaada inediante~av~~pré~ei ~ ~o~sisterria, e a ocorrência será ~6 ~ ~ r registrada em ̀ ata , /

¡~;r

8.5. Havendo n~ecéssidade, oegneiroas 6is"péndera,a'sessao, informando no "chat" a nova_ data e horário 
para a sua continuidade. 

~ 

9.1. A proposta final d dtante decla j, cedor deverá ser encaminhada no prazo máximo de 02 
(duas) horas a contar da,s-i citaçá j egoe ro no sistema eletrônico e deve 

agi, 

9.1.1. Ser redigida em lingua port's a digitáda, em uma via,. sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo ser assinada pelo i'nteiou•seu representante legal. 

9.1.2. Conter a indicação do banco, número dá cõntá e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução da ata e do contrato, observando a aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso. 

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado. 

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda—às Tespecificações ali conUdas de outro 
licitante.

9.6. Encerrada análise quanto a proposta, o Pregoéiro verificará a habilitação do licitante. 

: . isFósrç+ t , 
1O.1.Os licitantes deverão possuir cadastro ual Licitanet. 

10.2.0 licitante \encedor deverá enviar ás ddcumén~• , 1 .bllitaço, bem como as i ëclarações, no 
prazo máximoLde02 (duas) hora"s após=asolicitaçao do PregoieIro~ ``~"" 

11.3. COMO Q DIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇÃQ .I  LICITANTE 
DEI ENTOR D ROPOSTA CLASSIFICADA EM _PRIMEIRO. LUGAR, O PREGOEIROIÏERIFICARA 0 
EVENTUAL DESCIJMPRIMENTO D ÇÃ AS CONDIÇÕES DE PARTICIPA O, ESPECIALME(TE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE ŜÁNÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME oU., t J dNTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA NOS SEGUINTES"CADÁSTROS: 

10.3.1. Cada l~ Nacional de Einpresãs;;In áôneas~ 
Empresas  ~` ~  Punidas ►~ "'~ , ,7 ~ } 
(https://portaldátransparencia.gov.br/sancoes/consuÍta?or e arPo =nçSmeSancionado&dr'recao=asc); 

"  •~ ; fi~ 
ó5~aldé Admiriistratwá mantido pelo . .. 

Conselho Nacional de 7Ustyç,a`(www.cni:ius br/improbidade a~m/cansultai~recLìaerido.php). 

.~"f  F ~, ~~,,, ~~
 

i 
10.3.3. Lista i de Ç~Inidôneos ~mantida , elo r~bfi~af~ de Contas da União - , ~;. 

https://contãsacu.qov.br/ordslf?p=1660:3:fl~` rss r~'-• ` TCU 

.~s%.'~
10.3.2. Cadast oï~~ c~on áade Condenações Civéis porÃ 

( 

laspensas , é o e o Cadastró Nacional de 
1  I CNEP 

10.3.4. As consultas mencionadascti mapówKão ser'.subsfitúídas pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do Tribunal de Contas da~Uniao (https://cerbdoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.4. As consultas aos cadastrós serao re Jlzadas em nome da empresa licitante e:tarribém de seu sócio 
majoritário, por força do artiga.l2 da Lei n8.429, de 1992, que prevê, dent as. sanções impostas ao 
responsável pela prática d to de improbidade administrativa a proibição~econtratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurdica da qual seja sócio majó iitar:o. 

10.4.1. Caso conste na Consulta de SítuaçaoYdo Fornecedora esencia de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para Vérifkár:se. houve; fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. y 

10.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.4.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
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condição de participação. 

10.4.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
dos documentos solicitados e anexados na plataforma virtual Licitanet, em relação à habilitação jurídica, 
à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, bem como 
as dedaraçoes ; '~ . .. r_ •~. . ,. ~`" '.: ° ,: ~~~ ... `-; ., - :~ 

10.6. Não s à aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF'difërentes, salvo 
aqueles legalrnd e permitidos. 

10.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentós deverão estar em nome da matriz; ë se o licitante 
for a filial, todos ds documentos deverão estar m nno n  da filial, exceto aqueles docdmet tos que, pela 
própria natureza, l omprovadamente, forem e'rnitidosthr riieern nome da matriz, t 

10.7.1. Serão ôeitos registros de CNPJ ellcitantematrive filial com diferenças {de números de 
documentos p entes ao CND e' o CRF# v ~S5°g d• • comprovada ção a centraliza  recolhimento 
dessas contrr 

b  
içoes. 

j 
10.8. Caso 
empresa de p 
existência de á 
no prazo de 0 

' oposta mais vantajosa seja ofertada.
eno porte, microempreendedor individú 
a restrição nd gue tangeà regularidadë i 

cinco) dias úteis, comprovar a_wregulariza 
i: 

ialificada coma icroempresa, 
a~a,da, Le,- uma vez' constatada a 

u. 
bista,~es á~sera convocada para, 

10.9. A não` regularização fiscal e traball isf x razoptvisto'° no subitem antein_ acarretará a 
inabilitação do lidtante, sem prejuízo das sançoes•ppj ist 

s 
este Edital, sendo eonvoGa o os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação Se, na or„ em cl `yassificáça egtiir.,~se~outra i icroempresa, 
empresa de pequenó,porte,;ricroempreendedor "individual ou equipa ada cQJn alç " 
documentação fiscal he trabálhista; será concedido o mesmo prazo pala'te ularizáção 

, .~ -° - 
10.10. Havendo: 'necessidade de analisar uc'osa~ar ente.c os documentos" exigi ós o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no chat' aovaIata•e>horano ara a continuidade da mesma. r 

10.11. Será ina ljrtado. o licitante que-nã 
apresentar os documentos exigidos, ou,ápresebta Ios em desacordo com o estabeledóneste Edital. 

10.12. Após enc` =o prazo--de envio dos documentos para habilitação, ái Terá permitida a 
substituição ou a apresentaça•  novos documentos, salvo em sede de diligen levendo o licitante 
substituir/apresentar no pra ta o. d- e2. •uas) horas, após a solicitação, 

10.12.1. ComplementaçãoLcó 7õ ar -à !eLtnfbrmações acerca dos docúméntos já apresentados. 

10.12.2. Atualização de docutheé tõs 
propostas. 

ltlade_tenha-eXpiradb a s a data de recebimento das 

10.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
habilitado. 

Q 14~Os licitantes'de é ao encaminhar, nos termosrdeste Edital 
,seg1irrt para,fins'.de habilitação,,'nomeados confãrmeoseu 
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lflctitdades 
atr=`~~~~~e. 

ë ufzos° na an 

i13:~tABILITA , • :- URIDÌlrI~ .. 

lê;3ìábilita~ãò:

11.1. A habilitação jurídica será comprovada pelos seguintes documentos: 

_m000 nªos ócasionàj 

~ 

11.1.1. No caso dEempresarlo;individual inscrição no Registro Público1de Ernpresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial.°'da respectiva:sddQ; ~ :" ;_ 

11.1.2. Em se tratando de microempreendedor} individual — MEI: Certificado a Condição de 
Microempreen r Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

11.1.3. No caso' de sociedade empresaria ato constitutivo, estatuto ou contrato= o ial em vigor, 
devidamente alstrado na Junta Corriëréial da .;respéct'iva sede acompanhado, de documento 
comprobatori •1~ e seus administradores; 

r' 

11.1.4. Inscr 
onde tem sed 

11.1.5. No ca5 
Jurídicas do loca 

11.1.6. No 
que o aprovo 
Jurídicas da r 

11.1.7. No ca 
autorização; 

evidamente arqutvadóe 

Qjno Registro Público d presas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
atriz, no caso de s J ici ante sua

de sociedade ~simplès 
e sua sede, açompanh d 

constitutivo;ìno.;Re9istro Ciiii 
aindicação dos seus ad 

das Pessoas 
res; 

e cooperativa -'ata de •aio statàtõ, social em 
l 

vigor; com da assembleia 
a Junho ó dat'ou'`.inscrito no Registo iii das Pessoas 

tiva sede, bem como o registro de que .trata o art. 10ZAa Lei 5 de 1971; 
.•r '~ ~- ~.~^' r - , ~•~ ~ ~ , ,r a+I-

~r  ouY ~sociedad r   trangeira; em flJriçl 

11.2.Os documentos acima deverão' estar acompanhad de tocSas ás alterações ou da 
última altera' o consolida o~beïi>, corrï dè o có ia"do 
proprietário(s~) e/ou administrador(és 

p 

[12:-'REGÚLARIDÃD
~ 

G''óui CNH (cópia o ;digital) do(s) 

... ........ 

12.1. A regularidéitle fisçalextrabalhisl "°sé a comprovada pelos seguintes documentõs: 

12.1.1. Prova de ihscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas'(CNPJ), ao qual o 
documento deverá ser expedido no. máximo 90 (noventa) dias antes da dak de:abertura da sessão. 

12.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacio  mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela S,ecretana4aiReceitá Féderal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacion .t iPGN), reFerdnt~a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 
nos termos da Portaria Conjunta n°. 1.751, de 02/10/2014, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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13.1. A qualif ião econômico-financeira será comprovada pelos seguintes documentos: i 
i

13.1.1. Certidáó de Falência ou ReCtrperaa ãÕ J. udicial expedida pelo distribuído da sede da 
empresa, datado:' Ios últimos 30 (trinta) d i iiue esteja dentro do prazo de valide expresso na 
própria Certidão, I 

13.1.2. Baiançc patrimonial'; embnstt ão~ 
contábeis do ultimo exercício social, ja gíveis 
boa situação financeira da empresa, dispelsdá` 

13.1.2.1. A liata'te qualificada como micro 
pelo simples racinaI poderás bst►tuirºaba 

3 .,rol N16 foi`' 
de apuração ai eçessor ao m anterJ 
— 2 meses); 

13.1.2.2. No 
demonstrativ 

~ ~ €III ~- .a~ I caso de empresa cons i uída no~exerc~ào. soaal ~v  ente balanço i: moniai e os ~ ; ~ ~ .~ ~ lntábeis_séí ão ~substituídos pélo balan d+~abertá ~..  .,. 
13.1.2.3. Ca i itanteseja~+coopera . , g, , auditoria conta ílf~ariceira~onform ;. a us~oeáa~ártIgoY ~.12: da~ Le~2 ~764,, de 19ï~, ou de uma 
declaração, sob as pen

w

a
x
s da lei, de que: ai'aúditória~ao fofexigida ~pelá órgão°fiscalizadó; 

i S J~ ~'~ ~,~ 
¡ .. ~~ :. . . .y' 

-

13.1.3. A comprovação da situação financeira da empresa con'statada atrav os índices de 
Liquidez Geral (LG);-Solvência_ Géral (SG) é Úquidezr,Çorrènt~„~Lë~superiores a 1 (um):}Iresultantes da 
aplicação das fórmulas: 

W 
3 1 ~ ~"' ° 

:~
~ [+!~ 

d~y

LG = Ativo Grculantg~ -•Realizável°aiLon~go-~P)azo 

talo de' ê  xercício e demais démonstrações 
ipre hados na forma da lei, que comprovem a 

esentaçáé se:a,empresa for MEI, 

arada optante 
dcional do mês 

a do certame 

12.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°. 5.452, de 
1° de maio de 1943; 

12.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, junto ao Estado sede da empresa 
licitante. 

12.1.6. Prova de regularidade junto-à Fazenda_Municipal,-da-sede da empresaiicitante; 
. ,. .... .....Y..,~. .r-,.  ~,.. .. . , ., . . .__., .. 

113 AU  NANCEIi~A . 
;I 

Passivo Circulante ante 

o ratos e, o-ser acompanhados da ultima 

~ 
SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passiiáé 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

13.1.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
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riscos para a Administração, e,, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos itens vencidos. 

13.2. Devido à complexidade dos cálculos, os balanços serão submetidos à análise de profissionais 
habilitados do Município, os quais emitirão parecer técnico ao término da avaliação. 

~14~,'~QÜÁII:I FICAÇÃa"~7'EC NICA~. 

14.1. A qual~fcáiyão~é~ica sèrá ï+~rì~pro~iáti intë~!~iocumenfós:. _. 

14.1.1. Apresentação de 01 (um) ou mais atêstados ou certidões de caparr de técnica, 
emitidos por pessoas jurídicas de direito público o privado, quecomprovem a ex çao prévia de 
serviços e/ou o fornecimento de itens,xcompativeisl em caractensticas/especificações uantidades e 
prazo, com o objeto licitado, de maneira satisfatoria nono de 5'0% referente a totalidade dos serviços 
elencados).

,I 
14.1.1.1. Para fins de comprovação da:  çapàcdade, 'a 
ou o somatório de atestados, desde qúë, em: conjunto, 'demo 
licitado, nos terás do art. 67 da Lei no 4133 021, 

r 

14.1.1.2. Devefãb, ainda, ser aprese 
do art. 88 da I  0 14.133/2021,% — 
dos atestados apresentados. 

14.1.1.3. 0 1 n te dispornbilizar todas as~ínfo 
dos atestados apresentando, quando sólicil 
cópia do cont que deu suporte à cóntrataçã 
executado o o to contratado, .dentre outros Joc 

a a apresentação de uimúnico atestado 
rérrrexpëriência compatfvol~com o objeto 

_l 

tórios emitidos 
c-~d autentic 

C 
≥" 

~ t~~ 
, 

a: comprovaçã ..~~.~ ~ azar~máximo de 
~o1itratante~e 

~ " is co' ~ gta •fiscais; em 
t-: 

~ w ' 
~+`~ 

v~ 41r r 5;

14.1.2. Alvar I s rió'nu Licença Sanrtarra, em vigor~~emi .~~pe utor~é.sá~itária municipal 
ou estadual (d"çupnento a ser emitido  e[a7Vigilanél~a , ni~a da;sede da~liátante), c ?orme o caso, 
segundo o qu$g~poe a Pôrtaria no 28 4 G de 9d aio deg19 8~xa%inete Minist ; al/Ministério da 

.v' ~, ,;r rtir t'~a i ~,^Saúde. ~ ~ 1 :ia lr, _.1..1t,.=L:ttru ,, 

arma do § 30
ide e validade 

legitimidade 
duas) horas, 

M a..v 

ócal em que foi 
os, etc. 

r .. ., 
15:' pECCARpC( 

15.1. As declara 

i;'•

exigidas são: 

15.1.1. Declarações constai tes,no item 5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DO DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, consolidadas ou não, contendo sos dados do licitante e os dados do` processo licitatorio, 
devidamente assinada.

15.1.2. As declarações acima:.: exigidas poderão ser substitu_sdas -por meio da declaração única 
disponibilizada pelo sistema (LILLIAN 

26; D,OS,RECURSOS 

16.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no. 14.133, de 
2021. 
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16.2.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

16.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

16.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

16.3.2. o prazo para a manifestaçao da-intertção de recorrernao sera inferior a:10 (dez) minutos, sendo 
permitido em dois momentos -~- 

16.3.3. o prazo;-para apresentação das razões reçursais será iniciado na data de it mação ou de 
lavratura da a dé habilitação ou inabilitação; 

~ •~t . 

16.4. Os recursos;deverão ser encamin á os e 

16.5.0 recurso sara dirigido à autoridade qu e 
poderá reconsiderar sua decisão no.prazó e(i3 
recurso para á autoridade superibi ̀ à q 
contado do recébi ento dos autos. 

16.6.Os recu C interpostos fora do prazo não 

•. j'.d 'ropj.•°do sistema. 
-~t,Isl .,: 

e.itado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
as-_uteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
r sua deasãõ no prazo de 10 ̀(dez) dias úteis, 

16.7.0 prazofpára apresentação` de contrarrazõesao.thcuro 
dias úteis, contados da data •a intimação pessaEou
assegurada a vista imediata da'Sélem o indtspensavei 

16.8.0 recurso e o pedido de recons deraçãoteiãoe to suspensivo 
que sobrevenha decisão final da autoridade? competente Ny 

16.9.0 acolhi e o o &urso.invaI da,._tãô 
f e .. _p .~ 

16.10. Os auto processo permanecerão co 
www.cariri.to.govbr.y 

117. DA REABERTURA DA ES SSAO..PÚBU 

17.1. A sessão publica poderá ser ieaheita

éfea 

e.~r a'is~I~EtJt~e~r.á de 03 (três) 
o a 'tinthrosÏço do recurso, 
us•interesses;' 

do ãtó ou da decisão recorrida até 

tinto. 

sítio eletrônico 

17.1.1. Nas hipóteses de provinenta de recurso que leve à anulação de atos antëriõres à realização da 
sessão pública precedente ou emque seja anulada a própria sessão públ ca, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e  os quedètêependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação`dó teço melhor class" cado'ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento •equ'i ie e ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, p° b_ 3~Z0Ó6. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (" chat"), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
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17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma virtual 
Licitanet, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

0L-O' C~AÇA~::: 

18.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, pela autoridade competente, 
após a regulardecisao dos recursos aer.- ,ta{ydos 

jj 

18.2.Após a "a"së recur-sal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autori 
homologará o procedimento licitatorio. 

L9 DA;GARA
r¡

NT7ADEE ~E CUCA 

A ;

19.1. Não haverá exigência de garantia d par-^'presente contratação. 

20~~DQ 7ERM0 DE~.~all~(i3~Á~=OU~INSTRUMENTQ~EQU_IVÂLÉNT 
~ ~$ _`° __ — ~-— „•I~~~a. — 

adè competente 

20.1. Após a homologação da licitação, realizada a vistoria;TssiJ do a ata de registipr'de preços, em 
sendo realizada ã,' contratação, será firmado Termo de Contrato au emitido instrument e uivalente. 

3 

2O.2.O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas. corìtados, .,p arti _ 
convocação, para assinar o Termo _de.[ ntrato ou aditar instrumento equivalent cc 
(Nota de Empép o/Carta Contrato/Acj za o), sob pena de decair do ]ireito 7a c 
prejuízo das sançoes previstas neste E t -'- 

20.2.1. O Teimo de Contrato;ou instrumento equivalëjite 
assinatura dig h'' ,•~`' 

; K • 
~ •, r 

20.2.2. Devera~s2r.assinado pór.pésso 
emitido em âmbito ,da Irifr'áestrutura d j 

~~S 
f  .. 

2O.2.3. O prázg~previst no subitem.2 
justificada do áiJjudiratário e ace 

20.3. O Aceite da :]Vota de Empen 
implica no reconhécinlento de qüe:~

20.3.1. Referida No 
as disposições do arte 

20.3.2. A contratada se vi 

20.3.3. A contratada reconhecè 
formas prevista em seu art. 138, ten 
da Lei 14.133, de 2021. 

eá assinado prèferenciál 

data de sua 
forme o caso 
ratação, sem 

ca òu Júrïdica eni meio eIetroiài médiante cêr1ficado digital 
a ' .. is Públicas Brasileira dCP :ras'(~ . 

' '' oderars'a pso a tia -  o úal Penodo ar solicitação [? ç 
irtraçao 

I -- . 
bstrumoegto'equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

por meio de 

trato, aplicando-se à relação de négóçios ali estabelecida 
dé 2021; 

i 

ese 
0 o eus 

Y 

às previsões contidas ab ditál e seus anexos; 

d escisão acàgüélas previstas no art., 137, nas 
nand ilateral, estipulados no art. 139, todos 

20.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
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no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a celebração do contrato na condição proposta pelo licitante vencedor. 

20.6. Na hipó 
Administração 

20.6.1. cony 
obtenção de p 

20.6.2. adjud 
a ordem class 

20.7. A recus 
equivalente n 
assumida e o 
proposta em l 

20.8. A regr 
do subitem 2 

20.9. Decor 
ficarão os licitã 

21.1. As regr 
e na Minuta d 

se 
R •O. fp. r,  ta ML BHN~`~ -4 v. `iriaa . ua1e.ven l 

d 
I1atual≥aça 

s licitantes remanescentes para negociação, na ordem de dassifi 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

é celebrar o contrato nã x 
ária, quando frustrada a 

stificada do adjudicatár & 
zo estabelecido péí miris 
itará às penalidades lega~c~ 
do órgão ou entidad-*ir 

onSlC00~s` e V r.ã 

~ •mel 

subitem ante 

prazo de va 
es liberados dd 

rca gteàjjy stamen é 
tça ar~e~Co a este ._it 

tem anterior, a 
ëcmosfo ç al, poderá: 

com vistas à 

elos licitantes remanescéntes, atendida 
or condição. 

assina º< optr 
ï~çáta~taraçteç{za 

to ou em aceitar ou ret 
ódëscUmprimento 
e à imediata perd 

ós citan -ste iàes - tes con 

instrumento 
da obrigação 
garantia de 

dos na forma 

contratação, 

o:aes 'ed idas ibTehjb .e Referência 

Pr: I22.1. Nos terp .r ....M, _ ...a_L°e1 n. ° 1'41 ,, .  de  Q2} ; será designado representante para 
acompanhar e `fiscalizar execução do s} ~aslno9tando em registro próprio to. a as ocorrências 
relacionadas con4ecução e determ1nan_ doagoe for necessário à regularização falhas ou defeitos 
observados. 

22.2. A fiscalizaçãoë 
inclusive perante terceirós ó 

ni i ^xn!t!• vícios redibitórios, e, na oca ep_a 
seus agentes e prepostos, de 

Rnão exclui nem reduz a respo s 1Taade da Contratada, 
aridade, ainda que resultantedmperfeições técnicas ou 
i mplica em corresponsabfiiJe da Administração ou de 

o art. 120 da Lei~n, t3, de 2021. 
-" rcn?InnlNlnnln: 7n;itt+ e ItT 22.3. O representante da Administração +. otar m .,gistla proprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

22.4. Da entrega e critério de aceitação do objeto: 

preteifºra Municipal de traNri 
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22.4.1. O prazo para as entregas dos itens/serviços serão aqueles constantes no Termo de Referência 
em anexo. 

22.4.2.0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 

22.5. As regras acerca do recebimento em sentido geral são as estabelecidas no Termo de Referência e 
na Minuta do €ontrata e, au •ti z dtal nia 7'... W. Ifli!i H r# üSIiN P h ~t º 

22.6. Do Reqi.:.. e de execução: 

22.6.1. A pre„ çpo dos serviços ser&de acordo co 

22.6.2. Os sé 
desacordo cole 
substituídos n#!
custas, sem pra 

os do objeto desta lic'!táç pe 
s especificações constantç$pj 

jazo de até 24 (vinte e qúai 
nzo da aplicação das san 

22.6.3. A presta ão do objeto não exc 
da incorreta efëção do contrato. 

23.1. São ob 

23.1.1. Efetu 
respectivas dá 

23.1.2. Prop 
contratado; 

23.1.3. Notificã 
exercendo a má 
contratuais e I 

23.1.4. Desig 
estabelecidos 
atividades rela 
permitida a c 
pertlnentes a e 

àções da Con`izta 

pagamento 'ëlàtrl+o =xëcüçaq 
as do presente con ` o; 

ónar ao Cgntratadojedos_. a 

forma definida no Termo de Re e :ência e Anexos. 

rejeifàdos, no todo ou em 
eferênda e na propo 

c ptár da notificação da cd 
revista neste Termo d 

lipá . .contratada pelos prd 

c tv!ç. efeEi `ã eLtté realizado 

osea essar a ~•'°: lelae~ 

Co~~rai:adó sobre quac~ue :~ ~egt~la idì iédncáritra:a 
~p1a,e c mpleta flsra !d-0 = u n~ó exje o ~n > 

quando em 
devendo ser 

ãtada, às suas 
erência. 

bs resultantes 

ordo com as 

o do serviço 

tuádfoa~quaïade do serviço, 
átadode suas tesponsabilidades 

gale¡~ 
~~ R~ s  i 

nu 

~~ 

~ ̂

a epresentantesaccim tr~biiições de~Ces~or e Fis~ Irdeste contrato, c 
nT ormaavigente o"í~ éÌosk~ 'respectivos substitütos, especialmente' 
cfr9~~das à fiscaliza o~ àcompan~l ary té fi scalizar a sua execuçãq 

on~~ta~; "o de tV ~er~c~eir~os~pacssasslstencia e subsídio da fiscalizaçág 
ssaatrib

23.1.5. Observar, e 
da Lei 14.133/21. 

23.2. São Obrigações da 
,. 

23.2.1. Executar devidamente fo o s s- !dësçr'tom
dentro dos melhores parâmetros de quán,á e esta 
objeto contratual, com observância aos prazos estipfâVo's; 

feto deste contrato, as dispo ,ça 

rme requisitos 
coordenar as 

êspectivamente, 
com informações 

dos Arts. 115 a 123 

usul èÏéspóndente do presente contrato, 
acro ramo de atividade relacionada ao 

23.2.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, dvil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, 
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

23.2.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
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23.2.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 
solicitados; 

23.2.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

23.2.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

23.2.7. Mante urante a vigência do contrato; em compatibilidade comEas obngaçoes umidas, todas 
as condições + abilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, .p'-sentando ao 
Contratante o' documentos necessários, sempre que solicitado; 

23.2.8. Cumprira reserva de cargos Rprevista em léi para pessoa com deficiência, par reabilitado da 
Previdência Sáclal ou para aprendiz, bel orn~daas reservas de cargos previstas e atras normas 
específicas, ao dngo de toda a execução dö(zòntrai~ ; m e que solicitado pelo Co tante, deverá 
comprovar o çunìrimento dessa reserva dejca gps, com a indicação dos empregados tju preencherem 
as referidas vagas; 

conhecimentoe^a devida autorizaçao expres~a~dv-Contratante, 

23.2.9. Obse 
da Lei 14.133, 

em compatibiÌidâ 
:.

~ontrato, as disposições doSj, . 115 a 123 

23.2.1O. A&ilagem das estruturas ;de buffet, decorçao•e ' stt'dios de fotos deverá observar 
rigorosament normas de acessibilidade (NBR 9050);"garantindo rotas acessivêispara pessoas 
com deflciêncrab"I mobilidade reduzida.

i24  DO PAGAMENTO 

24.1. O pagamento será realizado io prazo de'at ` 
definitivo do objeto e ida" respectiva Nota Fim, 
cronológica d pa arpenos da Unidade Admïnl 

24.2. Conside_t s ocorrido o recebiimen 
execução do atjet ~dõ,contrato. 

ó recebimento 
áda a ordem 
4.133/2021. 

i'ite atestar a 

24.3. Haven o erro•na apresentação da Nota ' íscal,torí~a da, Circúnstância que impeça a liquidação 
da despesa, como, ypor~exemplo obrlga~ão fïnançeirá pendenté, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, ó pagamento ficará sobr-esfádiãte ue.a Contratada providencie as écüdas saneadoras. 
Nesta hipótese, o pràzo~para pagamento,~u~iciar-séá após a comprovação da regulação da situação, 
não acarretando qualquer onuspara.;á~Cotràtánte. 

24.4. Será considerada.:'dáta. 
pagamento. 

odia em que constar como emitidã:a ordem bancária para 

24.5. Previamente à cada págàñieiitÔ,:aiAd. inistração d e 1 eal 'ar consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para veri£íca "~- rr• a5f .•~•as condições de habilitação exigidas 
no edital 

24.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. 

24.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

24.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

24.9. Havendoaeféï áexécúça iáci6~i c~ ióspág~tr7én sé`sá lizádósôra"Çtnènte, até que 
se decida pela.rescìsão do contrato. J 
24.9.1. Será rescindido o contrato em execução cosi a contratada inadimplente, sal o or motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de jï teresse público de alta relevanci devidamente 
justificado, em qualquer caso ela máxima autoridade da contratante. 5 r p ~ r ,1 

24.10. Nos casos1de eventuais atrasos de pagamento desde qüe a contratada não tenha çoncorrido, de 
alguma forma

i~,,,''
 a tanto, deverá ser atua1iza crmólïetárnarne te conforme determinara legislaçao. il Ut _—_.n.K OCfl1lYW.l -- ~._ • : - 

revista na legislaçã i aplicável. 24.11. Quan F pagamento, será efetuadá 

125<'DÂS SANÇÕES ADMINIST

25.1. Comete infração administi 1v 
com dolo ou cu lpa: 

421, 0 licitante/adjudicatário 
ruU 1 'f 

25.1.1. Deixar deentregar a dociglepo exigi a araoeertaméou não entregar qualquer documento 
que tenha sidó solicitado pelo Pregoei  durant me ,~ M :: , 

mantiver a proposta 25.1.2. Salvo-.~é 
em especial gt~ar~do: , 

25.1.2.1. Nãa 
ú 

iar~~próposta adequàda ao u
_.o~n 

-
: 

25.1.2.2. Rec sarXse a enviar o detalhamento: a~proposta qtiand .exigivel; 
,~~•~. , v

25.1.2.3. Pedir para ser desclassificado"quando encerrada'a etapa competitiva; ou 1; 
3... .. _'. ,

.: 
~:. y.., '  p•'•• 

... .-y:y:F` 

pos~atnegocraçao; 

25.1.2.4. Deixar''de -encaminhar«ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostra% solicita 

25.1.3. Não celebrar o.  contrato oti não,erltregar a documentação exigida~para á contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de: sua :'proposta; , 

25.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa .a assinar, o.contrato: oú ta de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

25.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação. 

25.1.5. Fraudar a licitação. 
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25.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

25.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

28.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

28.1.6.3. Solicitar a desclassificação após a abertura da sessão do certame, sem apresentar a devida 
justificativa; 

25.1.6.4. Abandánar o certame. 

25.1.7. Praticaratos ilícitos com vistas a frustrar os'óbjetivos da licitação. 

25.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art:'5° da Lei n.° [2.846 f de 2013. 

25.2. A admiIJ 
sanções, sem pi 

1 

ção, garantida a prévia defesa,  aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarìòs as seguintes 
iízo das responsabilidades.civil e criminal 

25.2.1. Advertencia; 

25.2.2. Multa 

25.2.3. Impedjiënto de licitar e contratar;` e .: 

25.2.4. Decl 
determinante 
aplicou a pen Fdade. ~= ' 

25.3. Na aplico dáS a5 nç~o~~e~, ~ão~siderádó: 

25.3.1. A nat e á grávidáde da infra 
x' ,.. 

25.3.2. As pec' fâridadés do caso ,co ,:._..~  _._. 

~o de inidoneidade para, licitar . oú co  atar, enquanto»perdurarëm os motivos 
punição ou ate ,9t~e seXa promovida :sua rea6ilitação perante a propria autoridade que - ._. .__. 

25.3.3. As circí~~ástâncias agra váïates' i ~a "té a ~rtres, '' 

25.3.4. Os danos~q~de dela provlerem"para á„Admirnstraçao Publica; 

25.3.5. A implan1á`~ óu a. perfeiçoamento de programa de integridade r' conforme normas e ~~orientações dos órga6 é7çontrate  

25.4. A aplicação das sánçoes'p evistàs neste ;edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos usa os-á Administração. 

25 .5. As demais disposições e rocedirnentos sao_ 'ás é̀~ ys s no Título IV, Capítulo I da Lei n°. 
14.133/21. 

P .... - .. . 

€Z6. ~~DAiIMPiJGNAçA~`~AfO~IE'D~,TFk~~~~~I~~.D~ESCLAREGIMÉ 

26.1. Qualquer pessoa poderá impugnar éste edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data 
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de abertura do certame. 

26.2.A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA na 
plataforma virtual: https://www.licitanet.com.br/.

26.3.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 
administração, e deverá ser divulgada na plataforma virtual Licitanet no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último-dia útil anterior. data~daahectura do certa 

26.4. A concessão de efeito suspensivo à impugna . o e medida excepcional e deverá e motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. j 4 

26.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas àpás o respectivo prazo legalidu, no caso de 
empresas que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não,  identificado para 
responder pela proponente. ~- 

26.7.A petiçãó ode impugnação apresentada_ por eme
para a adminijração da sociedade empresária, ou pr 
estatuto ou 
administrador 
impugnar o Edal). 

ato social e suas posteriores àltërá 

rela deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
e vir acompanhada, conforme o caso, de 
e hoúver, do ato dé .designação do 

de procuração pública ou partic fa (instt[]mento de;_mandáto co g•oderes para 

..~,._,..._ 
~ IQ~kDISPOSICOES:GERAIS

27.1. Todos documentos dëvërão-"ser anexados ̀:'j elos licitantes nàhlataforma 4 v ual Licitanet, 
podendo os prazos para envio descritos neste edital ser prorrogados, desde u- .evjdarnente justificado 
e deferido pelo pregoeiro. ú ̂  _= 

27.2. Da sessaó, ú, icjdôf Pregão divulgar se-a o resultado no`sistema 
r 

..;  
i

27.3. Como co d,ü~ão c e validade e efi ac a° os os atos suem ser realizados de orma eletrônica 
diretamente n~~ forma virtual:Licitanétco orrne art 1i7, 40 da Li 14.133, de 2Q21. 

27.4. Todos as 
a 

275.A homologa 

27.6. Verificada qua 
devido saneamento. 

„R 
'}{tea c 

através dWplataforma virtual Licita_ 

o não implicará direito à contrata.çãb. 3 

utoridade Superior determinará ojet`~arno dos autos para o 

27.7.As normas disciplinadora ica,  yaôi4èrão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde qty l o © mproirtetam o interesse la Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança d oQtrataçao ' 

27.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
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28.1.1. ANEXO I -TERMO DE~ REI=ERÊNCIA'CONSOLIDADO 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.10.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que sela possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

2711. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados'emrqualquer fase da: i, i,' , 

27.11.1. A fall~sï`~ade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçõ jnele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, casa tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documen`o equivalente sem prejuízo da~ ais sanções 
cabíveis. -•' LI..

27.12. Em case divergência entre dispos[ro ... ,~ ~nnj1 
compõem o processo, prevalecerá as deste Ed 

27.13.A Aut e Superiõr po • eraFrevogaii 
fato superveníe te que constitua óbice j a, 
ou por provoca} o de terceiros, salve 
viciado, desdR observados os pri çï 

~

27.13.1. A a a}ação do pregão induz à da ata 

27.13.2. A an ii~ção da licitação 

27.14.0 Edit está disponibilizad 'cintegra, •n 
também pode er retirado no Setor de Licitações I 

• 

na Avenida Bernardo Sayão 
Ø4

Ó0I, €ent o ari , • o loca 
tL 

às 13h00m, rnesmo ndé e.pe --------------
vista

 _  _ lnmx. .= 

franqueada aos in{èressados 

27.14.1. 0 Editaí.ta
,

mbem podes o is r ~' ~Io e il. cplcaríF2O24Ca~gmail.com.
14

'.:.5.áy 7 •

e de seus anexos ou demais peças que 
J 

M` ~IIfiP! ...fMT.•:...,

~ao-po~razoes dë`interesse púb decorrente de 
rico ~tornavel,ou anula-lo por degái dade, de ofício 

~T , 
lave 'a convalidação do ato ou da. rocedimento ~ ... _ 
defesa ton . :a ' 'tório. 

199 
igáção'de indenizar. 

at https://www.licitanet.com.br/, e 
tcipaIde' ~r[rí do Tócántins, sediada 

~
lÍas ~e .r[o1~1lor[aria' das 07h:30m 
16 

essia~a rnini~str~tibo~permanecerão com 

• 

27.15. 0 presenteLEditaLe ~o cóntrato'dele decArr~ek~tte serão obrigatoriamente divulgados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), cortforme exigéncia do Art. 94 da Lei n° 14 133/2021, como 
condição indispensá'r I para suaeficaciá."

F28';"'-'ANEXOS -; + -0!I!I~•14I! . ~ ~i~t ~~+DFS l.;t!~. ;~ 

f^ 

28.1. Integram este Edital, para ̀ 'todos 'ás fi - efeitos, os seguintes anexos 
yr` 

28.1.1.1. APÊNDICE DO ANEXO I ~STUDO'TÉCNICO PRELIMINAR CONSOLIDADO 
28.1.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA " 
28.1.4. ANEXO IV -- MINUTA DO CONTRATO: 

~' J9.
•~Rfi  v.,.,R...e..

Cariri do Tocantins — TO, 10 de abril de 2026. 
ELTONMOREIRAri a A 
ALVE587257505~uv¢insmosi n 
187 ¡, -t f]OMLlu 11:140] 

Elton MOr eira Alves 
Prefeito Municipal 

praieiuuº Municipal de Cartri 

g Avenida Bssmardo Sayoo, In - Centro - L (63) 3383-1155 
Cariri doTucontins -TO CEP77453-004 

)~ prºfiotiumcoNr1252B,$grnag,com CNPJ:37.34g.397¡0001-49 



C`v`l S TRCINDO Ut'. n
GESIAO 2025/202P. 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

DEMANDANTE 
Demandante: Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/Secretaria de Cultura, 
Esporte e Juventude 
Responsável: Elton Moreira Alves/ Bismarque Pereira dos Santos 
Telefone: (63) 3383-1110 
Email: planejamento.2528@gmail.com 

1. DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E BUFFET EM COMEMORAÇÃO A FESTIVIDADE "DIA 
DAS MÃES" QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 08 DE MAIO DE 2026, NO MUNICIPIO DE 
CARIRI DO TOCANTINS, EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE EM CELEBRAÇÃO A ESSA DATA 
COMEMORATIVA É QUE RECONHECIDA COMO INTERESSE CULTURAL, SOCIAL E 
TURISTICO EVENTOS CONFORME LEI MUNICIPAL N°609 DE 28 DE JUNHO DE 2025. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 A contratação de pessoa jurídica para a prestação dos serviços objeto deste Termo de 
Referência deverá observar rigorosamente as disposições da Lei n° 14.133/2021, bem como a 
legislação complementar aplicável, normas técnicas pertinentes e demais regulamentos que 
regem as contratações públicas. 

2.2 Deverão ser atendidos, ainda, os critérios e parâmetros técnicos de qualidade definidos neste 
Termo de Referência e no instrumento convocatório, garantindo a adequada execução do objeto, 
em consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, economicidade e interesse público. 

2.3 A contratação reger-se-á, igualmente, pelos preceitos de direito público e, subsidiariamente, 
pelos princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, naquilo que for 
compatível com o regime jurídico-administrativo, assegurando equilíbrio, transparência e 
segurança jurídica na relação contratual. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1. A presente licitação tem por finalidade assegurar o adequado planejamento dos custos, a 
economicidade dos recursos públicos, a otimização da gestão administrativa e a eficiência na 
execução do evento promovido pela Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, referente à 
comemoração do Dia das Mães, a ser realizada no dia 08 de maio de 2026. O procedimento visa 
à seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, sendo processado e julgado em 
estrita conformidade com os princípios estabelecidos na Lei n° 14.133/2021, especialmente os da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, igualdade, probidade 
administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo. 
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3.2.O evento será destinado a todas as mães residentes no Município de Cariri do Tocantins/TO, 
garantindo acesso amplo, inclusivo e igualitário à participação, em consonância com o interesse 
público e as diretrizes das políticas sociais e culturais do Município. 

3.3. A realização da festividade em comemoração ao Dia das Mães configura-se como ação de 
relevante interesse social e cultural, voltada ao fortalecimento dos vínculos comunitários e à 
valorização do papel fundamental das mães na sociedade. Trata-se de data de significativo valor 
simbólico, que representa oportunidade legítima de reconhecimento, respeito e gratidão às mães, 
especialmente no contexto local, onde exercem papel essencial na formação das famílias, no 
cuidado com os filhos e na manutenção do equilíbrio social. 

3.4. Em um cenário marcado por demandas cotidianas e limitações de convivência social, a 
promoção do evento proporciona às mães caririenses um momento de acolhimento, lazer, 
integração e reconhecimento, contribuindo para o bem-estar social e emocional da população. 
Ademais, a festividade promove a união entre as famílias, fortalece o tecido social do município e 
cria um ambiente de inclusão e confraternização, permitindo, ainda, a reflexão sobre os desafios 
enfrentados pelas mães, muitas das quais acumulam múltiplas responsabilidades e, em 
determinados casos, encontram-se em situação de vulnerabilidade social. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DO MATERIAL/SERVIÇO 
A contratação tem por objeto a prestação de serviços especializados de buffet e decoração para 
a realização da festividade em comemoração ao Dia das Mães 2026, devendo a contratada 
fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, estrutura e mão de obra necessários à 
perfeita execução dos serviços, conforme as especificações abaixo descritas. 

Os serviços de buffet deverão contemplar o fornecimento de alimentação completa compatível 
com o porte do evento, incluindo, no mínimo, salgados variados (fritos e/ou assados), prato 
principal, acompanhamentos, sobremesas e bebidas (refrigerantes, sucos e água), devendo os 
alimentos ser preparados e servidos em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 
garantindo qualidade, higiene, segurança alimentar e adequada conservação dos produtos. Os 
quantitativos deverão ser compatíveis com o público estimado de aproximadamente 1.620 
participantes, devendo ser assegurada reposição contínua durante todo o evento. 

A contratada deverá disponibilizar equipe técnica suficiente e qualificada para a execução dos 
serviços, incluindo profissionais para preparo, montagem, distribuição dos alimentos, 
atendimento ao público, reposição, limpeza e organização do ambiente, garantindo eficiência e 
agilidade no atendimento. 

Deverão ser fornecidos todos os utensílios necessários à execução do serviço, tais como pratos, 
talheres, copos, bandejas, recipientes térmicos, estufas, freezers, mesas de apoio e demais 
equipamentos indispensáveis, em quantidade suficiente para atender ao público estimado, 
observando-se padrões adequados de qualidade e conservação. 

Prefeitura Municipal de Cariri 
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No que se refere à decoração, a contratada deverá realizar a ambientação completa do espaço 
do evento, incluindo decoração temática alusiva ao Dia das Mães, contemplando mesas, arranjos 
decorativos, toalhas, elementos ornamentais e demais itens necessários para composição de 
ambiente harmonioso, acolhedor e condizente com a importância da data comemorativa. 

A estrutura deverá ser montada previamente ao início do evento, em local a ser definido pela 
Administração, garantindo organização, segurança e adequada disposição dos espaços, incluindo 
áreas de circulação, distribuição de alimentos e acomodação dos participantes. 

A contratada será responsável por toda a logística necessária à execução dos serviços, incluindo 
transporte, montagem, desmontagem, organização e limpeza do espaço antes, durante e após o 
evento, devendo assegurar que o local seja entregue em perfeitas condições de uso. 

Os serviços deverão ser executados no dia e horário previamente definidos pela Administração, 
observando rigorosamente o cronograma estabelecido, bem como as orientações do fiscal do 
contrato. 

Todos os materiais utilizados deverão ser de boa qualidade, em perfeitas condições de uso e 
compatíveis com as exigências do evento, sendo vedada a utilização de produtos inadequados ou 
em desacordo com as especificações estabelecidas. 

Dessa forma, as especificações técnicas ora definidas visam assegurar a adequada execução dos 
serviços, garantindo qualidade, segurança, organização e satisfação dos participantes, em 
atendimento às necessidades da Administração Pública. 

ITEM QTD UND ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU 
SERVIÇOS 

VALOR 
MÁXIMO 

01 1.620 PESSOAS 

CARDÁPIO: 

R$ 143.056,66 

ENTRADA: 

SERVIR ÀS 19:00 HRS 

• MINI PASTEL DE CARNE 
• MINI COXINHA DE FRANGO 
• MINI BOLINHA DE QUEIJO 
• QUIBE 
• MINI ASSADO DE CARNE 
• MINI ASSADO DE FRANGO 
• REFRIGERANTE / ÁGUA / SUCO 

_OBSERVAÇÕES IMPORTANTE: 
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FOI CALCULADO UMA MÉDIA DE 10 
UNIDADES POR PESSOA 
TOTALIZANDO 16.200 SALGADOS. 
OS SALGADOS SERÃO SERVIDO NA 
MESA DE FORMA COLETIVA, COM 
PRATARIA, (A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR DURANTE O 
EVENTO UMA TRAVESSA MÉDIA OU j 
PRATO LOUÇA BRANCA GRANDE QUE j 
SIRVA EM TORNO DE 24 SALGADOS, 
PARA SER POSTO NA MESA. COM 
SERVIÇO DE REPOSIÇÃO. SERÃO 
ESPALHADO DENTRO DO EVENTO' 
180 MESAS REDONDAS COM 09 
CADEIRAS CADA MESA. 
AS BEBIDAS TAMBÉM DEVERÃO SER 
SERVIDAS NA MESA DURANTE TODO 
O EVENTO, COM SERVIÇOS DE 
GARÇONS. 

REFEICÃO JANTAR: 

SERVIR ÀS 22:00 HRS 

PRATO PRINCIPAL: 

SALADAS: 
Salada 1: Mix de Folhas (alface, rúcula, 
agrião, etc.) 
Salada 2: Tropical (folhas + frutas como 
manga, abacaxi, uva, etc.) 

ARROZ: 
Arroz Branco Soltinho- Preparação 
culinária à base de arroz branco tipo 1, 
selecionado e higienizado, cozido em água 
com adição de sal e temperos suaves, 
apresentando grãos macios, soltos e 
uniformes, com coloração clara e sabor 
neutro, ideal para acompanhamento de 
diversos pratos do cardápio. 
Arroz Colorido (Arroz à Grega)-
Preparação culinária à base de arroz 
branco tipo 1, selecionado e higienizado, 
cozido e posteriormente enriquecido com 
legumes variados, tais como cenoura, 
ervilha, milho e  pmentão, podendo conter 
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temperos suaves e finalização com el 
apresentando coloração diversific 
textura macia e sabor levem 
acentuado, ideal para compor refei 
balanceadas e visualmente atrativas. 

CARNES: 
Carne ao Molho Madeira- Prepar 
culinária elaborada com cc 
selecionados de carne bo' 
devidamente limpos e porcion2 
preparados por meio de cocção adeq~ 
até atingir maciez e suculência id 
acompanhados de molho tipo mad 
elaborado à base de caldo de carne, v 
e temperos suaves, apresente 
coloração escura característica, s 
marcante e textura aveludada, st 
indicada como prato proteico principa 
composições de refeições completas. 
Peito de Frango Grelhado 
Verduras- Preparação culinária à bas 
peito de frango, devidamente lím~ 
porcionado, temperado com condime 
suaves e submetido ao processo 
grelhamento, resultando em carne m 
suculenta e levemente dour 
acompanhado de verduras e legL 
selecionados, tais como cens 
abobrinha e brócolis, preparados de ft 
a preservar suas caracterís 
nutricionais, cor e textura, comp( 
opção proteica leve e equilibrada pa 
cardápio. 

ESTIMA-SE QUE A QUANTIDADE 
BUFFET SEJA SUFICIENTE P. 
ATENDER 1.620 PESSOAS. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTE: 

A EMPRESA PRESTADORA 
SERVIÇOS DEVERÁ DISPONIBILI 
NO EVENTO 04 (QUATRO) FREN 
(MESAS GRANDES DE BUFFET) P. 
SERVI AO JANTAR, DEVENDO 
PESSOAL SUFICIENTE PARA SER 
ATRÁS DAS MESAS, E FA 
REPOSIÇÃO. MINIMO DE 
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PESSOAS, DE1 
UNIFORMIZADOS. 

SOBREMESAS: 

Pudim- Sobremesa do I 
elaborada à base de leite, o~ 
com textura cremosa e unil 
suave e cobertura de calda c 
adequada para consumo com 
em refeições. 

Mousse- Sobremesa do t 
elaborada à base de leite 
podendo ser nos sabores va 
chocolate, maracujá ou I 
textura leve, aerada e 
adequada para consumo com 
em refeições. 

Observação: 

Deverá ser fornecido 
individuais, d 
acondicionadas em 
apropriadas, íntegras e h 
garantindo praticidade n 
segurança alimentar e 
conservação. 

BEBIDAS: 

• REFRIGERANTE COLA; 15' 
2L 
• REFRIGERANTE GUAR) 
GARRFAS 2L 
• REFRIGERANTE LARANJA; 
2L 
• REFRIGERANTE 0 AC_ 
GARRFAS 2L 
• SUCO DE CAIXINHA 1L; 70 
• ÁGUA SEM GÁS; 20 G, 
MINIERAL 
• BEBIDA CITADA LOGO ABf 
SER SERVIDA DO INICIO DO 
O FINAL. 

ESTIMA-SE QUE A QUAN 
BUFFET SEJA SUFICIE 
ATENDER 1.620 PESSOAS. 
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IDAMENTE ~ 

:ipo pudim, 
'os e açúcar, 
:orme, sabor 
:aramelizada, 
o sobremesa 

po mousse, 
ou creme, 

lados (como 
imão), com 
homogênea, 
o sobremesa 

em porções 
evidamente 
embalagens 
igienizadas, 
o consumo, 
adequada 

GARRAFAS 

NÁ; 150 

50 GARRFAS 

UCAR; 20 

CAIXAS 1L 
\RRFAS 20L 

IXO DEVERÁ 
EVENTO ATÉ 

TIDADE DE 
NTE PARA 
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OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA: 

Caberá à CONTRATADA a integral 
responsabilidade pelo fornecimento de 
todos os materiais, recursos humanos e 
utensílios necessários à adequada 
execução dos serviços durante a realização 
do evento, conforme descrito a seguir: 

a) Fornecer, às suas expensas, todos os 
itens de apoio ao serviço de alimentação, 
incluindo copos, pratos, talheres e 
guardanapos, os quais deverão ser de 
material resistente, de boa qualidade e 
adequados ao uso em eventos. Os copos 
descartáveis deverão possuir capacidade 
mínima de 300 ml e apresentar 
resistência compatível com sua finalidade. 
Os pratos deverão ser confeccionados em 
material acrílico ou similar de qualidade 
equivalente, com diâmetro mínimo de 25 
cm; 
b) Disponibilizar, às suas expensas, 
equipe de profissionais qualificados, 
incluindo cozinheiros e auxiliares, em 
quantidade suficiente para assegurar a 
adequada preparação, organização, 
reposição e serviço dos alimentos durante 
todo o evento; 
c) Fornecer, às suas expensas, todos os 
utensílios de apoio necessários à 
execução dos serviços, incluindo, mas não 
se limitando a bandejas para serviço de' 
bebidas, bandejas para distribuição de 
refeições, pegadores, colheres de serviço, 
réchauds e demais itens indispensáveis ao 
pleno atendimento e à boa apresentação 
dos alimentos. 
A CONTRATADA deverá garantir que 
todos os itens fornecidos e serviços 
prestados atendam aos padrões de 
qualidade, higiene e segurança exigidos; 
para eventos dessa natureza„ 
responsabilizando-se integralmente por' 
sua adequada execução. 
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02 01 SERVIÇO 

DECORAÇÃO: R$ 55.810,00 

A CONTRATADA será responsável pela' 
execução completa da ambientação e 
decoração do evento, devendo observar 
rigorosamente a harmonia estética, 
qualidade dos materiais e a padronização 
visual conforme a paleta de cores definida 
em vermelho, dourado e bege, 
contemplando os seguintes itens: 

a) Decoração do hall de entrada, com 
ambientação acolhedora e temática, 
utilizando elementos decorativos 
compatíveis com o evento, incluindo 
tecidos, arranjos florais e itens 
ornamentais que valorizem a recepção 
dos convidados; 
b) Montagem de 02 (dois) estúdios de 
fotos completos, contendo: 
Poltronas ou sofás com capacidade para 
acomodar de 02 a 04 pessoas cada; 
02 (dois) painéis instagramáveis, sendo: 
01 (um) painel composto por folhagens 
verdes com aplicação de flores nas cores 
vermelho, bege e detalhes em dourado, 
harmonizados conforme a paleta do 
evento; 
01 (um) painel temático com destaque 
para a palavra "MÃE", devendo esta estar 
bem visível e em evidência, podendo ser 
confeccionada em material decorativo, 
relevo, recorte, acrílico, MDE ou similar, 
dispensando o uso de iluminação em LED, 
desde que assegure boa visualização e 
destaque visual; 

Ressalta-se que constam anexas ao 
processo imagens referenciais para, 
orientação quanto ao padrão estético 
desejado pela Administração; 

C) Decoração do ambiente geral, incluindo 
salão e tendas, com aplicação de tecidos 
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(malhas) nas cores vermelho, dourado e 
bege, distribuídos de forma harmoniosa 
nas laterais e estruturas, garantindo 
unidade visual ao espaço; 
d) Painel de fundo de palco, com 
dimensão mínima de 12 (doze) metros, 
confeccionado em tecido decorativo, 
contendo elementos visuais alinhados ao 
tema "MÃE" e à paleta de cores do 
evento; 
e) Arranjos de mesa, em todas as mesas 
destinadas aos convidados, compostos 
por flores naturais nas cores vermelho, 
bege e tons complementares, podendo 
conter detalhes em dourado, garantindo 
elegância e sofisticação; 
f) 03 (três) mesas para exposição de 
lembranças, devidamente forradas e 
decoradas conforme o padrão visual do 
evento, seguindo as referências 
apresentadas pela Administração; 
g) Mesas destinadas à sobremesa, 
igualmente forradas e decoradas 
conforme o padrão estético definido, 
observando as referências 
disponibilizadas; 
h) Disponibilização de 190 (cento e 
noventa) mesas redondas, com 
capacidade para 08 (oito) lugares cada, 
devidamente forradas com tecidos nas 
cores da paleta do evento, acompanhadas 
de decoração compatível com o restante 
do ambiente. 

A CONTRATADA deverá assegurar que 
todos os elementos decorativos estejam 
em perfeito estado de conservação, 
devidamente instalados antes do início do 
evento, prezando pela organização, 
estética, segurança e qualidade da 
ambientação. 

03 01 SERVIÇO 

SERVIÇOS: R$ 5.500.00 

A CONTRATADA será responsável pela 
disponibilização de equipe suficiente e 
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VALOR TOTAL MÁXIMO 

devidamente qualificada para atendimento 
ao público durante a realização do evento, 
devendo observar os padrões de 
organização, higiene e apresentação, 
contemplando: 

a) Disponibilização de 25 (vinte e cinco) 
garçons, devidamente uniformizados, 
destinados ao serviço de bebidas e 
alimentos diretamente aos convidados, 
assegurando agilidade, cordialidade e 
eficiência no atendimento; 
b) Disponibilização de 18 (dezoito) 
garçons, igualmente uniformizados, 
destinados ao serviço de apoio ao buffet, 
incluindo a reposição contínua dos 
alimentos nas mesas, organização dos 
pontos de distribuição e manutenção da 
limpeza e funcionalidade do espaço de 
serviço. 
A CONTRATADA deverá garantir que todos 
os profissionais estejam adequadamente 
apresentados, utilizando uniforme 
padronizado e em boas condições, bem 
como devidamente orientados quanto às 
boas práticas de manipulação de alimentos 
e atendimento ao_público. 

R$ 204.366,66 

4.1.1. TODOS OS ITENS CITADOS ANTERIORMENTE, AINDA QUE NÃO POSSUAM 
QUANTITATIVO EXPRESSAMENTE DEFINIDO, DEVERÃO SER DIMENSIONADOS PELA 
CONTRATADA DE FORMA A ATENDER, COM PLENA SUFICIÊNCIA, O PÚBLICO 
ESTIMADO DE 1.620 (MIL SEISCENTAS E VINTE) PESSOAS, SENDO DE INTEIRA 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA O CORRETO PLANEJAMENTO, FORNECIMENTO 
E REPOSIÇÃO DOS INSUMOS NECESSÁRIOS À ADEQUADA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
NÃO SENDO ADMITIDA, EM HIPÓTESE ALGUMA, A INSUFICIÊNCIA DE MATERIAIS, 
ALIMENTOS OU ESTRUTURA. 

OS ITENS DE DECORAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS EM PADRÃO COMPATÍVEL 
COM A TEMÁTICA DO EVENTO, DEVENDO SER PREVIAMENTE SUBMETIDOS À 
APROVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. PARA TANTO, A CONTRATADA DEVERÁ 
APRESENTAR, APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E PREVIAMENTE À EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, AMOSTRAS POR MEIO DE REGISTROS FOTOGRÁFICOS REAIS DE 
DECORAÇÕES JÁ EXECUTADAS, SIMILARES AO OBJETO CONTRATADO, A FIM DE 
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COMPROVAR SUA CAPACIDADE TÉCNICA E O PADRÃO DE QUALIDADE PROPOSTO, 
FICANDO CONDICIONADA A EXECUÇÃO À EXPRESSA APROVAÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

TODA A ESTRUTURA NECESSÁRIA À REALIZAÇÃO DO EVENTO DEVERÁ ESTAR 
INTEGRALMENTE MONTADA COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 02 (DOIS) DIAS DA 
DATA PREVISTA PARA SUA REALIZAÇÃO, NO LOCAL INDICADO PELA 
ADMINISTRAÇÃO, DE MODO A POSSIBILITAR A DEVIDA FISCALIZAÇÃO E 
VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO ÀS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS. CASO SEJAM 
IDENTIFICADAS INCONFORMIDADES, A CONTRATADA DEVERÁ PROCEDER 
IMEDIATAMENTE ÀS ADEQUAÇÕES EXIGIDAS, SOB PENA DE APLICAÇÃO DAS 
SANÇÕES CABÍVEIS PREVISTAS EM CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

O SERVIÇO DE BUFFET DEVERÁ SER INTEGRALMENTE PREPARADO, ORGANIZADO E 
DISPONÍVEL PARA ATENDIMENTO DENTRO DO HORÁRIO PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO PELA ADMINISTRAÇÃO, DEVENDO A CONTRATADA ASSEGURAR QUE 
TODOS OS ALIMENTOS E BEBIDAS ESTEJAM PRONTOS PARA CONSUMO NO 
MOMENTO DA ABERTURA DO EVENTO, GARANTINDO FLUXO CONTÍNUO DE 
ATENDIMENTO E REPOSIÇÃO DURANTE TODA A SUA REALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA DEVERÁ MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
COMUNICAÇÃO DIRETA E PERMANENTE COM OS RESPONSÁVEIS DESIGNADOS PELA 
ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, A FIM DE DIRIMIR DÚVIDAS, ALINHAR 
PROCEDIMENTOS E ASSEGURAR O FIEL CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS, SENDO VEDADA QUALQUER EXECUÇÃO EM DESACORDO COM AS 
ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO. 

O NÃO ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES ORA ESTABELECIDAS, ESPECIALMENTE 
QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS, CUMPRIMENTO DE PRAZOS, PADRÕES DE 
EXECUÇÃO E SUFICIÊNCIA DOS QUANTITATIVOS, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DAS 
PENALIDADES CABÍVEIS, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 
E LEGAIS PERTINENTES. 

4.2. O valor estimado para a presente contratação é de R$ 204.366,66 (Duzentos e quatro mil, 
trezentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos.). 

5. RECEBIMENTO, PRAZO, CRONOGRAMA E FORMA DE ENTREGA 
5.1. A partir da assinatura do contrato ou do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, a 
contratada ficará obrigada a iniciar e executar os serviços conforme as condições, prazos e 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no instrumento contratual e nas 
determinações da Administração. 

5.2. A prestação dos serviços será considerada devidamente executada somente após o 
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recebimento definitivo, mediante atesto do gestor e/ou fiscal do contrato designado pela 
Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins/TO, após verificação do cumprimento integral das 
obrigações contratuais, qualidade dos serviços prestados e conformidade com as especificações 
estabelecidas. 

6. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
6.1. A Administração designará servidores para exercerem as funções de gestor e fiscal do 
contrato, responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, 
competindo-lhes verificar o fiel cumprimento das obrigações contratuais, a conformidade dos 
serviços prestados com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, bem como a 
qualidade, regularidade e adequação da execução do objeto, adotando as medidas necessárias 
para correção de eventuais falhas, nos termos da Lei no 14.133/2021. 
6.2. A fiscalização exercida pela Administração não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada quanto à execução dos serviços, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades decorrentes de falhas na prestação dos serviços. 
6.3. A assessoria jurídica da Administração deverá ser previamente consultada para análise e 
emissão de parecer quanto à minuta do edital, minuta contratual e demais atos pertinentes ao 
processo licitatório, assegurando a conformidade com a legislação vigente e a regularidade 
jurídica do procedimento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
7.1. Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
7.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 
7.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
7.4. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição; 
7.6. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
8.1. Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
8.2. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
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8.3. Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
8.4. Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
8.5. Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
8.6. Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
8.7. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
8.8. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
8.9. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
9.1.As despesas com o objeto a ser contratado estão programadas em dotação orçamentária, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins para o exercício de 2025: 

Dotação Orçamentária 0303.0029.13.392.0150.2059- REALIZAÇÃO DE FESTIVIDADES, 
DATAS COMEMORATIVAS E EVENTOS CULTURAIS. 

Elemento de Despesa 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
JURÍDICA 

PESSOA 

Fonte de Recurso 15000000000000 - RECURSOS PROPRIOS 

10. DO PAGAMENTO 
10.1.O pagamento da empresa contratada será efetuado em moeda corrente nacional em até 30 
(trinta) dias úteis a partir da conclusão dos serviços, verificados e aceitos pela administração, 
juntamente com a correspondente Nota Fiscal/Fatura, devendo ser observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, conforme o que dispõe a Lei n° 
14.133/2021. 
10.2.De acordo com a legislação municipal, da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, todas 
as empresas prestadoras de serviços estabelecidas fora do município de Prefeitura Municipal de 
Cariri do Tocantins e que emitirem Nota fiscal autorizada por outro município para tomador de 
serviço estabelecido no município de Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, são obrigadas a 
efetuar o cadastro na Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins. 
10.3.Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pela Prefeitura 
Municipal de Cariri do Tocantins, o percentual correspondente ao IRPJ, na forma definida pelas 
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Instruções Normativas expedidas pela Secretaria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem como 
as alíquotas correspondentes ao INSS e ISSQN, quando for o caso, cabendo à Contratada 
destacar os percentuais devidos, quando da emissão das Notas Fiscais/Faturas. 
10.4.Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4° incisos III, IV ou XI da Instrução 
Normativa — RFB n.° 1.234/2012, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual 
com a Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, apresentar 02 (duas) vias originais da 
declaração em conformidade com os modelos específicos na Instrução Normativa e em suas 
respectivas alterações. 
a) As 02 (duas) vias citadas declarações deverão ser encaminhadas na forma original, assinadas 
e datadas conforme o dia do recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 
b) A declaração original, poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de 
certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), 
desde que, no documento a ser arquivado pela Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins conste 
a assinatura digital do representante legal e a respectiva data de assinatura, conforme disposto 
pelo artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e os parâmetros 
estabelecidos pelo artigo 5° do Decreto n° 10.278, de 18 de março de 2020. 
C) A Contratada deverá informar à A Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins, imediatamente, 
qualquer alteração na situação declarada. 
10.5. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 
CONTRATADA. A Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins promoverá a retenção, quando for o 
caso, de todo e qualquer tributo devido em decorrência do presente contrato, na forma da 
legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
11.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do 
mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
a) advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução 
parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; 
d) impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
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mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 
40 do referido Art. 156; 
f) aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

11.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

12. PREÇO 
12.1.No preço ofertado deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto no local 
estabelecido. 

13. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
13.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor 
da proposta classificada e para os fins de habilitação, o eventual descumprimento das condições 
de participação, especialmente quanto à existência de algum dos impedimentos referidos neste 
Termo, será verificado mediante consulta aos seguintes cadastros: 
a) Sistema Unificado de Cadastramento de Fornecedores (SICAF), caso seja necessário, de 
acordo com o sistema a ser utilizado; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
C) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
d) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União (TCU); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA); 
f) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à disposição para 
consulta, conforme o caso. 

13.1.1. As consultas aos cadastros mencionados nas letras "b", "c", "d" e "e", anteriores, 
poderão ser substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 
13.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 
também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. ° 8.429/1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 
seja sócio majoritário. 
13.2. 0 proponente melhor classificado deverá apresentar a documentação no momento do 
envio da proposta, de acordo com os parâmetros a seguir: 
a) documentação jurídica da empresa: 
a.1) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ), cadastro, este, administrado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional e o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS): 
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b.1) Certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional; e 
b.2) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 

13.3. Documentos para a habilitação jurídica: 
13.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
13.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
13.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
13.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
13.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
13.3.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
no 5.764, de 1971; 
13.3.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
13.3.8. Após a apresentação de tais documentos estes serão examinados a 
compatibilidade entre o ramo de atividade da licitante e o objeto desta licitação, o que poderá 
ser verificado, inclusive, por intermédio do Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas) constante na Ficha Cadastral de Pessoa Jurídica da licitante junto à Receita Federal. 
13.3.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectivas, quando houver. 

13.4. Documentos para verificação da capacidade técnica: 
13.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho do objeto licitado em características, 
quantidades e prazos similares ao objeto deste Termo de Referência, por intermédio de atestado 
ou declaração em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprovem: 

13.5.É expressamente vedado à Contratada: 
3.1.A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia 
autorização da Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins — TO; 
3.2.A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

Prefeitura Municipal de Cariri 

Avenida Bernardo Soyao, s/n - Centro - t (63) 3383-1165 
Ceriri do Tocantins - TC CEO 77453-000 

® prefeituracoriri2528@9moR.com CNPJ 37344.397/0001-49 



CONSTRUINDO UMA NOVA II S T C F 
GESIAO 2025/2028 

~, ~~ ̀  ~ ► ~ ~ x ,/ ®f

14. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
14.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, do modelo em anexo a 
este Termo de Referência, contendo: 
a) Dados cadastrais completos, incluindo telefone e e-mail; 
b) Valor unitário e total; 
C) Marca, Modelo e Fabricante, se for o caso; 
d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

14.2.As propostas deverão incluir todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, lucro, 
uniformes, alimentação, transporte, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto. 
14.3.O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, contados da data prevista 
para abertura da sessão, podendo vir a ser prorrogado mediante solicitação da Prefeitura 
Municipal de Cariri do Tocantins e aceitação do licitante. 
14.4.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
14.5.0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

14.6.Após encerramento da fase de lances, o licitante vencedor pelo menor preço, deverá enviar 
proposta detalhada, conforme modelo anexo, dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, para 
o e-mail  c uu2v24@ìgii ioil.Lül l l, sob pena de desclassificação. 0 mesmo prazo de 02 (duas) 
horas será observado, aos demais licitantes, caso sejam convocados para envio de proposta. 

15. CONTRATAÇÃO ELETRÔNICA 
15.1. Como alternativa à assinatura do Contrato tradicional em papel, e seu envio à Prefeitura 
Municipal de Cariri do Tocantins — TO as partes, reconhecem a forma de contratação por meios 
eletrônicos e digitais como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial 
para todos os fins de direito, ainda que seja estabelecida com assinatura eletrônica ou 
certificação não emitidas pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), conforme 
disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS - DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO 
16.1.É vedada a prestação dos serviços, ora contratados, por familiar de empregado da 
Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins — TO, que exerça cargo em comissão ou função de 
confiança, de qualquer natureza. 
16.2.Entende-se como familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou 
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau. 

Cariri do Tocantins — TO, 08 de abril de 2026. 
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NEURACY 
Secretária Adjunta de Cultura 

BISMARQUE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário de Cultura, Esporte e Juventude 

Dessa forma, aprovo o presente Termo de Referência. 

ELTON MOREIRA Assinado de forma 

ALVES:87257505 digital por ELTON 
MOREIRA 

187 ALVES:87257505187 

ELTON MOREIRA ALVES 
Prefeito Municipal 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Processo Administrativo: 169/2026-ADM 
Unidade Administrativa de Origem: Prefeitura Municipal de Cariri do Tocantins 
Titular do Cargo: Bismarque Pereira dos Santos e Neuracy Batista de Araujo 
Responsáveis pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar: Diretoria de Planejamento 
e Secretaria de Planejamento. 
Descrição Resumida do Objeto: Estudo com a finalidade de identificar a melhor solução para 
"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E BUFFET, EM COMEMORAÇÃO À FESTIVIDADE "DIA DAS MÃES", A 
SER REALIZADA NO DIA 08 DE MAIO DE 2026, NO MUNICÍPIO DE CARIRI DO TOCANTINS/TO, 
EM ATENDIMENTO ÀS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE". 

1. INTRODUÇÃO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 
devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 
solução para supri-Ia, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

A estrutura deste documento fundamenta-se nas orientações constantes dos procedimentos e 
rotinas de controle interno, e, por conseguinte, encontra-se respaldado no arcabouço técnico legal 
acerca das contratações de bens e serviços. 

Estudo de custos e quantitativos necessários para "Contratação de empresa/profissional para 
realização de prestação de serviços de decoração e buffet em comemoração a festividade "dia das 
mães" que será realizado no dia 10 de maio de 2025, no municipio de Cariri do Tocantins, em 
atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude em celebração a 
essa data comemorativa é que reconhecida como interesse cultural, social e turistico eventos 
conforme lei municipal n°609 de 28 de junho de 2025". 

2. OBJETO 
Constitui objeto do presente Estudo Técnico Preliminar identificar a melhor solução para a 
"contratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços de decoração e 
buffet, em comemoração à festividade 'Dia das Mães', a ser realizada no dia 08 de maio de 2026, 
no Município de Cariri do Tocantins/TO, em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esporte e Juventude", considerando tratar-se de evento de relevante interesse cultural, 
social e comunitário, voltado à valorização das mães do município, bem como ao fortalecimento 
dos vínculos sociais, em conformidade com a legislação municipal vigente que reconhece tais 
eventos como de interesse público. 
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3. METODOLOGIA 
A elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar foi conduzida com base em critérios técnicos, 
administrativos e legais, observando as diretrizes estabelecidas pela Lei n° 14.133/2021, bem como 
as orientações dos órgãos de controle interno, com o objetivo de garantir a adequada identificação 
da necessidade, o correto dimensionamento da demanda e a definição da solução mais vantajosa 
para a Administração Pública. 

Inicialmente, procedeu-se ao levantamento da necessidade junto à Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Juventude, considerando o histórico de realização do evento no exercício anterior (2025), 
especialmente no que se refere ao quantitativo de participantes, estrutura disponibilizada e 
execução dos serviços contratados. A partir dessa análise, foi possível identificar o aumento 
estimado do público para o exercício de 2026, o que demandou a readequação dos quantitativos 
e da estrutura necessária. 

Na sequência, realizou-se o estudo de dimensionamento da demanda, tomando como base o 
número de mesas e lugares por participante, bem como a projeção do público total (1.620 
participantes), o que subsidiou a definição dos quantitativos de serviços de buffet (salgados, 
refeições, bebidas, sobremesas e demais itens correlatos) e de decoração. 

Posteriormente, foram realizadas pesquisas de mercado com fornecedores do ramo, visando 
identificar soluções disponíveis, padrões de execução, composições de serviços e estimativas de 
custos, observando parâmetros de qualidade, eficiência e compatibilidade com a realidade local. 

Adicionalmente, foram considerados aspectos logísticos e operacionais, tais como local de 
realização (ambiente aberto), necessidade de estrutura de apoio, equipe de trabalho, 
equipamentos, utensílios e organização do evento, de modo a assegurar a viabilidade da 
contratação e a adequada execução do objeto. 

Por fim, todas as informações levantadas foram consolidadas e analisadas de forma integrada, 
permitindo a definição da solução mais adequada sob os aspectos técnico, econômico e 
administrativo, garantindo o atendimento ao interesse público e a realização do evento com 
qualidade, segurança e eficiência. 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A realização da festividade em comemoração ao Dia das Mães no Município de Cariri do 
Tocantins/TO, no exercício de 2026, configura-se como medida de relevante interesse público, 
inserida no contexto das políticas municipais voltadas à promoção da cultura, do convívio social e 
da valorização das famílias, especialmente das mães, enquanto pilares fundamentais da 
organização social. 

Trata-se de evento já consolidado no calendário institucional do Município, cuja continuidade e 
aperfeiçoamento refletem o compromisso da Administração Pública com a implementação de ações 
que promovam a inclusão social, o fortalecimento dos vínculos comunitários e o reconhecimento 
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do papel das mães no desenvolvimento humano e social. A data possui elevado valor simbólico e 
cultural, constituindo oportunidade legítima para manifestação de respeito, gratidão e 
reconhecimento às mães caririenses, muitas das quais desempenham múltiplas funções no âmbito 
familiar, social e econômico. 

No exercício de 2026, a necessidade administrativa apresenta-se ampliada em relação ao exercício 
anterior, tendo em vista o crescimento da participação popular observado no evento realizado em 
2025, bem como a expectativa de maior adesão por parte da população. Tal cenário impõe à 
Administração o dever de readequar o planejamento do evento, especialmente no que tange ao 
dimensionamento da estrutura e dos serviços a serem contratados, a fim de garantir o adequado 
atendimento ao público estimado, com qualidade, segurança e organização. 

Nesse sentido, o redimensionamento dos serviços de buffet mostra-se imprescindível, 
considerando o aumento proporcional na demanda por alimentos e bebidas. A ampliação do público 
implica diretamente na necessidade de maior quantitativo de gêneros alimentícios, incluindo 
salgados diversos, refeições completas, acompanhamentos, sobremesas e bebidas (tais como 
refrigerantes, sucos e água), além da ampliação da logística de preparo, armazenamento, 
transporte e distribuição desses itens. Ademais, há impacto direto na necessidade de incremento 
da mão de obra especializada, abrangendo equipes de cozinha, atendimento, reposição, limpeza e 
organização, bem como na disponibilização de utensílios, equipamentos e estruturas de apoio 
indispensáveis à execução do serviço com qualidade e eficiência. 

A contratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços de buffet 
justifica-se, portanto, pela necessidade de assegurar padrões adequados de qualidade, higiene, 
segurança alimentar e eficiência operacional, os quais não poderiam ser garantidos mediante 
execução direta pela Administração, considerando a complexidade logística e o volume de 
atendimento requerido. 

De igual modo, a contratação de serviços de decoração revela-se essencial para a adequada 
ambientação do espaço, conferindo ao evento características compatíveis com a relevância da data 
comemorativa. A decoração temática contribui não apenas para a estética do evento, mas também 
para a criação de um ambiente acolhedor, organizado e propício à interação social, elevando a 
qualidade da experiência proporcionada às participantes. 

Ressalta-se que o evento será realizado em local aberto, no mesmo espaço utilizado no exercício 
de 2025, o qual já demonstrou plena capacidade de atendimento quanto à estrutura, acessibilidade 
e segurança, não havendo necessidade de alteração do local, mas tão somente de adequação dos 
serviços à nova estimativa de público. 

Importante destacar que a presente iniciativa encontra respaldo na legislação municipal vigente, 
em especial na Lei Municipal no 609, de 28 de junho de 2023, que reconhece eventos dessa 
natureza como de interesse cultural, social e turístico, reforçando a legitimidade da atuação do 
Poder Público na promoção de ações voltadas à valorização da cultura local e ao fortalecimento da 
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identidade comunitária. 

Ademais, a realização do evento atende aos princípios da Administração Pública, notadamente os 
da legalidade, interesse público, eficiência e promoção do bem-estar social, ao proporcionar à 
população um momento de lazer, integração e reconhecimento, especialmente direcionado às 
mães do município. 

Diante do exposto, resta devidamente caracterizada a necessidade da contratação de empresa ou 
profissional especializado para prestação de serviços de decoração e buffet, devidamente 
dimensionados em razão do aumento do público estimado para o exercício de 2026, de modo a 
assegurar a adequada execução do evento, com qualidade, organização, segurança e plena 
satisfação das participantes, atendendo, assim, ao interesse público e às finalidades institucionais 
da Administração Municipal. 

5. LEVANTAMENTO DAS QUANTIDADES 
O levantamento das quantidades necessárias para a presente contratação foi realizado com base 
em critérios técnicos e administrativos, considerando o histórico de execução do evento no 
exercício anterior (2025), bem como a projeção de aumento do público para o exercício de 2026. 

Inicialmente, tomou-se como referência o quantitativo utilizado no evento de 2025, no qual foram 
disponibilizadas 180 (cento e oitenta) mesas com capacidade para 8 (oito) lugares cada, totalizando 
aproximadamente 1.440 (mil quatrocentas e quarenta) participantes. Para o exercício de 2026, 
considerando o crescimento da participação das mães no evento e a expectativa de maior adesão, 
procedeu-se à readequação da capacidade de atendimento, mantendo-se o quantitativo de mesas 
(180), porém ampliando-se a capacidade para 9 (nove) lugares por mesa, resultando em um 
público estimado de 1.620 (mil seiscentas e vinte) participantes. 

Com base nessa nova estimativa de público, foram dimensionadas as quantidades necessárias para 
a prestação dos serviços de buffet, contemplando, de forma proporcional, todos os itens 
indispensáveis à realização do evento, tais como: salgados diversos, refeições completas, 
acompanhamentos, sobremesas e bebidas (refrigerantes, sucos, água, entre outros), observando-
se quantitativos suficientes para atender a totalidade dos participantes, com margem de segurança 
operacional para reposição e eventuais variações de consumo. 

Além dos itens alimentícios, o levantamento também considerou a necessidade de estrutura 
complementar, incluindo utensílios (pratos, talheres, copos), equipamentos de apoio (mesas 
auxiliares, recipientes térmicos, estufas, freezers), bem como a disponibilização de equipe técnica 
adequada para preparo, distribuição, reposição, organização e limpeza, em número compatível 
com o volume estimado de atendimento. 

No que se refere aos serviços de decoração, o quantitativo foi definido considerando a dimensão 
do espaço físico, o número de mesas, áreas de circulação e pontos estratégicos do evento, 
garantindo ambientação adequada, padronização estética e organização do espaço. 
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Destaca-se que o levantamento das quantidades foi realizado de forma criteriosa, visando 
assegurar o equilíbrio entre a adequada prestação dos serviços e a economicidade da contratação, 
evitando tanto a insuficiência quanto o excesso de itens, em conformidade com os princípios da 
eficiência, planejamento e interesse público que regem a Administração Pública. 

Dessa forma, conclui-se que os quantitativos estimados refletem de maneira adequada a 
necessidade da Administração para a realização do evento no exercício de 2026, garantindo 
condições suficientes para atendimento ao público estimado, com qualidade, organização e 
eficiência. 

ITEM 

01 

r-
QTD 

1.620 

UND 

PESSOAS 

ESPECIFICAÇÃO DE MATERIAL OU SERVIÇOS 

CARDÁPIO: 

ENTRADA:

SERVIRAS 19:00 HRS 

• MINI PASTEL DE CARNE 
• MINI COXINHA DE FRANGO 
• MINI BOLINHA DE QUEIJO 
• QUIBE 
• MINI ASSADO DE CARNE 
• MINI ASSADO DE FRANGO 
• REFRIGERANTE / ÁGUA / SUCO 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTE: 

FOI CALCULADO UMA MÉDIA DE 10 UNIDADES POR 
PESSOA TOTALIZANDO 16.200 SALGADOS. 
OS SALGADOS SERÃO SERVIDO NA MESA DE FORMA 
COLETIVA, COM PRATARIA, (A EMPRESA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR DURANTE O EVENTO UMA 
TRAVESSA MÉDIA OU PRATO LOUÇA BRANCA GRANDE 
QUE SIRVA EM TORNO DE 24 SALGADOS, PARA SER 
POSTO NA MESA. COM SERVIÇO DE REPOSIÇÃO. 
SERÃO ESPALHADO DENTRO DO EVENTO 180 MESAS 
REDONDAS COM 09 CADEIRAS CADA MESA. 
AS BEBIDAS TAMBÉM DEVERÃO SER SERVIDAS NA 
MESA DURANTE TODO O EVENTO, COM SERVIÇOS DE 
GARÇONS. 

REFEIÇÃO JANTAR: 

SERVIR ÀS 22:00 HRS 
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PRATO PRINCIPAL: 

SALADAS: 
Salada 1: Mix de Folhas (alface, rúcula, agrião, etc.) 
Salada 2: Tropical (folhas + frutas como manga, abacaxi, uva, 
etc.) 

ARROZ: 
Arroz Branco Soltinho- Preparação culinária à base de 
arroz branco tipo 1, selecionado e higienizado, cozido em água 
com adição de sal e temperos suaves, apresentando grãos 
macios, soltos e uniformes, com coloração clara e sabor 
neutro, ideal para acompanhamento de diversos pratos do 
cardápio. 
Arroz Colorido (Arroz à Grega)- Preparação culinária à 
base de arroz branco tipo 1, selecionado e higienizado, cozido 
e posteriormente enriquecido com legumes variados, tais 
como cenoura, ervilha, milho e pimentão, podendo conter 
temperos suaves e finalização com ervas, apresentando 
coloração diversificada, textura macia e sabor levemente 
acentuado, ideal para compor refeições balanceadas e 
visualmente atrativas. 

CARNES: 
Carne ao Molho Madeira- Preparação culinária elaborada 
com cortes selecionados de carne bovina, devidamente limpos 
e porcionados, preparados por meio de cocção adequada até 
atingir maciez e suculência ideais, acompanhados de molho 
tipo madeira, elaborado à base de caldo de carne, vinho e 
temperos suaves, apresentando coloração escura 
característica, sabor marcante e textura aveludada, sendo 
indicada como prato proteico principal em composições de 
refeições completas. 
Peito de Frango Grelhado com Verduras- Preparação 
culinária à base de peito de frango, devidamente limpo e 
porcionado, temperado com condimentos suaves e submetido 
ao processo de grelhamento, resultando em carne macia, 
suculenta e levemente dourada, acompanhado de verduras e 
legumes selecionados, tais como cenoura, abobrinha e 
brócolis, preparados de forma a preservar suas características 
nutricionais, cor e textura, compondo opção proteica leve e 
equilibrada para o cardápio. 

ESTIMA-SE QUE A QUANTIDADE DE BUFFET SEJA 
SUFICIENTE PARA ATENDER L620 PESSOAS. 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTE: 
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A EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR NO EVENTO 04 (QUATRO) FRENTES 
(MESAS GRANDES DE BUFFET) PARA SERVI AO 
JANTAR, DEVENDO TER PESSOAL SUFICIENTE PARA 
SERVIR ATRÁS DAS MESAS, E FAZER REPOSIÇÃO. 
MINIMO DE 25 PESSOAS, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

SOBREMESAS: 

Pudim- Sobremesa do tipo pudim, elaborada à base de leite, 
ovos e açúcar, com textura cremosa e uniforme, sabor suave 
e cobertura de calda caramelizada, adequada para consumo 
como sobremesa em refeições. 

Mousse- Sobremesa do tipo mousse, elaborada à base de 
leite ou creme, podendo ser nos sabores variados (como 
chocolate, maracujá ou limão), com textura leve, aerada e 
homogênea, adequada para consumo como sobremesa em 
refeições. 

Observação: 

Deverá ser fornecido em porções individuais, 
devidamente acondicionadas em embalagens 
apropriadas, íntegras e higienizadas, garantindo 
praticidade no consumo, segurança alimentar e 
adequada conservação. 

BEBIDAS: 

• REFRIGERANTE COLA; 150 GARRAFAS 2L 
• REFRIGERANTE GUARANÁ; 150 GARRFAS 2L 
• REFRIGERANTE LARANJA; 50 GARRFAS 2L 
• REFRIGERANTE 0 AÇUCAR; 20 GARRFAS 2L 
• SUCO DE CAIXINHA 1L; 70 CAIXAS 1L 
• ÁGUA SEM GÁS; 20 GARRFAS 20L MINIERAL 
• BEBIDA CITADA LOGO ABAIXO DEVERÁ SER SERVIDA DO 
INICIO DO EVENTO ATÉ O FINAL. 

ESTIMA-SE QUE A QUANTIDADE DE BUFFET SEJA 
SUFICIENTE PARA ATENDER 1.620 PESSOAS. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Caberá à CONTRATADA a integral responsabilidade pelo 
fornecimento de todos os materiais, recursos humanos e 
utensílios necessários à adequada execução dos serviços 
durante a realização do evento, conforme descrito  a seguir: 
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a) Fornecer, às suas expensas, todos os itens de apoio ao' 
serviço de alimentação, incluindo copos, pratos, talheres e 
guardanapos, os quais deverão ser de material resistente, de 
boa qualidade e adequados ao uso em eventos. Os copos 
descartáveis deverão possuir capacidade mínima de 300 ml e 
apresentar resistência compatível com sua finalidade. Os 
pratos deverão ser confeccionados em material acrílico ou 
similar de qualidade equivalente, com diâmetro mínimo de 25 
cm; 
b) Disponibilizar, às suas expensas, equipe de profissionais 
qualificados, incluindo cozinheiros e auxiliares, em 
quantidade suficiente para assegurar a adequada 
preparação, organização, reposição e serviço dos alimentos 
durante todo o evento; 
c) Fornecer, às suas expensas, todos os utensílios de apoio 
necessários à execução dos serviços, incluindo, mas não se 
limitando a bandejas para serviço de bebidas, bandejas para 
distribuição de refeições, pegadores, colheres de serviço, 
réchauds e demais itens indispensáveis ao pleno atendimento 
e à boa apresentação dos alimentos. 
A CONTRATADA deverá garantir que todos os itens 
fornecidos e serviços prestados atendam aos padrões de 
qualidade, higiene e segurança exigidos para eventos dessa 
natureza, responsabilizando-se integralmente por sua 
adequada execução. 

DECORAÇAO:

A CONTRATADA será responsável pela execução completa da 
ambientação e decoração do evento, devendo observar 
rigorosamente a harmonia estética, qualidade dos materiais 
e a padronização visual conforme a paleta de cores definida 
em vermelho, dourado e bege, contemplando os seguintes 
itens: 

SERVIÇO a) Decoração do hall de entrada, com ambientação 
acolhedora e temática, utilizando elementos decorativos 
compatíveis com o evento, incluindo tecidos, arranjos florais 
e itens ornamentais que valorizem a recepção dos 
convidados; 
b) Montagem de 02 (dois) estúdios de fotos completos, 
contendo: 
Poltronas ou sofás com capacidade para acomodar de 02 a 
04 pessoas cada; 
02  (dois) painéis  instagramáveis, sendo: 
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01 (um) painel composto por folhagens verdes com aplicação 
de flores nas cores vermelho, bege e detalhes em dourado, 
harmonizados conforme a paleta do evento; 
01 (um) painel temático com destaque para a palavra "MÃE", 
devendo esta estar bem visível e em evidência, podendo ser 
confeccionada em material decorativo, relevo, recorte, 
acrílico, MDF ou similar, dispensando o uso de iluminação em 
LED, desde que assegure boa visualização e destaque visual; 

Ressalta-se que constam anexas ao processo imagens, 
referenciais para orientação quanto ao padrão estético 
desejado pela Administração; 

C) Decoração do ambiente geral, incluindo salão e tendas, 
com aplicação de tecidos (malhas) nas cores vermelho, 
dourado e bege, distribuídos de forma harmoniosa nas' 
laterais e estruturas, garantindo unidade visual ao espaço; 
d) Painel de fundo de palco, com dimensão mínima de 12 
(doze) metros, confeccionado em tecido decorativo, 
contendo elementos visuais alinhados ao tema "MÃE" e à 
paleta de cores do evento; 
e) Arranjos de mesa, em todas as mesas destinadas aos 
convidados, compostos por flores naturais nas cores 
vermelho, bege e tons complementares, podendo conter 
detalhes em dourado, garantindo elegância e sofisticação; 
f) 03 (três) mesas para exposição de lembranças, 
devidamente forradas e decoradas conforme o padrão visual 
do evento, seguindo as referências apresentadas pela 
Administração; 
g) Mesas destinadas à sobremesa, igualmente forradas e 
decoradas conforme o padrão estético definido, observando 
as referências disponibilizadas; 
h) Disponibilização de 190 (cento e noventa) mesas 
redondas, com capacidade para 08 (oito) lugares cada, 
devidamente forradas com tecidos nas cores da paleta do 
evento, acompanhadas de decoração compatível com o 
restante do ambiente. 

A CONTRATADA deverá assegurar que todos os elementos 
decorativos estejam em perfeito estado de conservação, 
devidamente instalados antes do início do evento, prezando 
pela organização, estética, segurança e qualidade da 
ambientação. 

03 01 SERVIÇO SERVIÇOS: 
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A CONTRATADA será responsável pela disponibilização de 
equipe suficiente e devidamente qualificada para atendimento 
ao público durante a realização do evento, devendo observar 
os padrões de organização, higiene e apresentação, 
contemplando: 

a) Disponibilização de 25 (vinte e cinco) garçons, devidamente 
uniformizados, destinados ao serviço de bebidas e alimentos 
diretamente aos convidados, assegurando agilidade, 
cordialidade e eficiência no atendimento; 
b) Disponibilização de 18 (dezoito) garçons, igualmente 
uniformizados, destinados ao serviço de apoio ao buffet, 
incluindo a reposição contínua dos alimentos nas mesas, 
organização dos pontos de distribuição e manutenção da 
limpeza e funcionalidade do espaço de serviço. 
A CONTRATADA deverá garantir que todos os profissionais 
estejam adequadamente apresentados, utilizando uniforme 
padronizado e em boas condições, bem como devidamente 
orientados quanto às boas práticas de manipulação de 
alimPntnc P itPndimPntn an pi ihlirn 

OBSERVAÇOES GERAIS: 

a) Todos os itens descritos neste instrumento que não possuírem quantitativo especificado deverão 
ser dimensionados para atendimento estimado de até 1.620 pessoas, garantindo a adequada 
prestação dos serviços durante todo o evento; 
b) Os itens de decoração deverão seguir o padrão estético definido pela Administração, sendo exigido 
que sejam similares às referências apresentadas. Após a realização do certame, a CONTRATADA 
deverá apresentar amostras por meio de registros fotográficos de decorações específicas, para fins 
de análise e aprovação prévia pela Administração; 
C) Toda a estrutura necessária à realização do evento deverá ser integralmente montada com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias, a fim de possibilitar a devida fiscalização por parte da 
Administração. O não cumprimento deste prazo poderá ensejar a adoção das medidas administrativas 
cabíveis; 
d) O serviço de buffet deverá estar devidamente organizado e preparado para atendimento dentro do 
horário previamente estabelecido pela Administração, assegurando pontualidade e qualidade na 
prestação dos serviços. Em caso de dúvidas operacionais, a CONTRATADA deverá manter 
comunicação direta com os responsáveis  pela organização do evento. 
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PALETA DE CORES DA FESTA 
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SUGESTÃO PARA PAINEL DE FOTOS E HALL DE ENTRADA 
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SUGESTÃO PARA O CENTRO DE MESA 

SUGESTÃO PARA MESA DE DOCES/SOBREMESA 
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OS ARRANJOS PARA O CENTRO DE MESA DEVERÃO SEGUIR ESSAS CORES, UMA EM 
CADA MESA, SERÃO UM TOTAL DE 180 MESAS. 

AS IMAGENS SÃO APENAS ILUSTRATIVAS MAIS DEVEM CONTER OS ARRANJOS NA 
MESA NAS CORES INDICADAS CONTENDO: AS BOLEIRAS PARA EXPOR OS DOCES. 

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
É imprescindível destacar que todas as contratações realizadas pela Administração Pública devem 
observar rigorosamente as disposições da Lei n° 14.133/2021, de modo a assegurar a seleção da 
proposta mais vantajosa, bem como o atendimento aos princípios constitucionais que regem a 
atuação administrativa. 

Nesse sentido, a licitação tem por finalidade garantir a observância dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, isonomia e julgamento objetivo, assegurando 
igualdade de condições a todos os interessados e promovendo a adequada aplicação dos recursos 
públicos. 

A legislação vigente estabelece parâmetros claros para a realização dos certames licitatórios, 
independentemente da modalidade adotada, tendo como objetivo central a obtenção da proposta 
mais vantajosa para a Administração, mediante processo transparente, competitivo e isonômico. 

No caso em análise, a contratação de empresa ou profissional especializado para prestação de 
serviços de decoração e buffet, destinados à realização da festividade do Dia das Mães no exercício 
de 2026, enquadra-se como serviço comum, uma vez que se trata de atividade amplamente 
ofertada no mercado, com padrões de execução previamente definidos, envolvendo o fornecimento 
de alimentos, bebidas, montagem de estrutura, ambientação e organização do espaço, sem a 
necessidade de soluções altamente complexas ou de natureza singular. 

Dessa forma, a adoção da modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, mostra-se 
adequada ao objeto pretendido, por se tratar de procedimento que amplia a competitividade, 
possibilita maior participação de fornecedores, independentemente de sua localização geográfica, 
e promove maior transparência e eficiência na condução do certame. 

A utilização do pregão eletrônico permite que os licitantes participem de forma remota, desde que 
atendam às condições estabelecidas no instrumento convocatório, garantindo maior 
democratização do acesso às contratações públicas, bem como maior celeridade e economicidade 
no processo licitatório. 

Ademais, a opção pela contratação em lote único justifica-se pela natureza integrada dos serviços 
a serem prestados, uma vez que as atividades de buffet e decoração são interdependentes e devem 
ser executadas de forma coordenada para assegurar a qualidade, padronização e adequada 
organização do evento. A eventual fragmentação do objeto poderia comprometer a harmonia da 

Prefeitura Municipal de Cariri 

Avenida Bernardo Soyoa, s/n - Centro - ` (63) 3383-1165 
Cariri do Tnar,nfins - TQ CEP 77453-DOO 

® prefeitura.coriri2528@gmoil.com CNPJ.37344.397/0001-49 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 
OESTAO 2025/2028 

execução, gerar incompatibilidades operacionais e dificultar o gerenciamento contratual. 

A contratação unificada contribui, ainda, para a otimização dos recursos públicos, reduzindo custos 
operacionais relacionados à gestão de múltiplos contratos, facilitando o acompanhamento e a 
fiscalização dos serviços, além de proporcionar maior eficiência administrativa e melhor controle 
da execução contratual. 

Portanto, considerando a natureza do objeto, a ampla disponibilidade de fornecedores no mercado 
e a necessidade de garantir eficiência, economicidade e transparência, conclui-se que a contratação 
deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico, com critério de julgamento baseado no menor 
preço ou maior desconto, conforme previsto na legislação vigente, assegurando o atendimento ao 
interesse público e a adequada realização do evento. 

O SOLUÇÕES VIÁVEIS E NÃO VIÁVEIS 

A partir da análise da necessidade administrativa, foram avaliadas possíveis alternativas para 
atendimento da demanda referente à realização da festividade do Dia das Mães 2026, 
especialmente no que se refere à prestação dos serviços de buffet e decoração, considerando 
aspectos técnicos, operacionais, econômicos e de interesse público. 

a) Soluções viáveis 
Como solução viável, identificou-se a contratação de empresa ou profissional especializado para 
prestação integrada dos serviços de buffet e decoração, contemplando o fornecimento de 
alimentos e bebidas, montagem da estrutura, ambientação do espaço, disponibilização de equipe 
técnica, utensílios, equipamentos e toda a logística necessária para a execução do evento. 

~ 

Tal solução mostra-se adequada em razão da complexidade operacional envolvida, do volume 
estimado de participantes (1.620 pessoas) e da necessidade de garantir qualidade, padronização, 
segurança alimentar e organização do evento. Além disso, a contratação de empresa especializada 
assegura maior eficiência na execução dos serviços, uma vez que o contratado possui experiência 
técnica, estrutura própria e capacidade operacional compatível com a demanda. 

Outra alternativa viável analisada seria a contratação separada dos serviços de buffet e de 
decoração. Contudo, embora tecnicamente possível, essa opção foi considerada menos eficiente 
sob o ponto de vista gerencial, pois poderia gerar dificuldades de coordenação entre diferentes 
fornecedores, riscos de incompatibilidade na execução e maior complexidade na fiscalização 
contratual. 

b) Soluções não viáveis 
Como solução não viável, destaca-se a execução direta dos serviços pela Administração Pública. 
Tal alternativa foi descartada em razão da inexistência de estrutura adequada, equipe técnica 
especializada, equipamentos, insumos e logística necessários para atender um evento de grande 
porte, o que comprometeria a qualidade, a segurança alimentar e a organização do evento. 
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Também se mostra inviável a contratação de serviços de forma fragmentada por itens isolados 
(alimentação, bebidas, decoração, estrutura, equipe, entre outros), tendo em vista que essa divisão 
poderia comprometer a integração dos serviços, dificultar o planejamento, gerar sobreposição de 
responsabilidades e elevar os custos operacionais, além de prejudicar a padronização e a qualidade 
da execução. 

Adicionalmente, a eventual adoção de soluções improvisadas ou de menor estrutura, com redução 
significativa dos quantitativos ou da qualidade dos serviços, não atende ao interesse público, uma 
vez que poderia resultar em atendimento insuficiente ao público estimado, falhas na organização 
do evento e insatisfação dos participantes. 

Dessa forma, conclui-se que a solução mais viável e adequada para atendimento da demanda é a 
contratação integrada de empresa ou profissional especializado para prestação dos serviços de 
buffet e decoração, garantindo eficiência, qualidade, segurança e adequada execução do evento, 
em conformidade com as necessidades da Administração Pública. 

CONCLUSÃO DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO VIÁVEL 

Diante das análises realizadas ao longo do presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a 
solução mais adequada para atendimento da demanda consiste na contratação de empresa ou 
profissional especializado para prestação integrada dos serviços de buffet e decoração, destinados 
à realização da festividade do Dia das Mães 2026 no Município de Cariri do Tocantins/TO. 

A escolha dessa solução fundamenta-se na necessidade de garantir a adequada execução do 
evento, considerando o público estimado de 1.620 (mil seiscentas e vinte) participantes, o que 
exige planejamento estruturado, capacidade operacional, logística eficiente e atendimento 
compatível com os padrões de qualidade esperados pela Administração Pública. 

A contratação integrada dos serviços assegura maior padronização na execução, melhor 
coordenação das atividades, otimização dos recursos públicos e maior eficiência na gestão 
contratual, reduzindo riscos operacionais, falhas de comunicação entre fornecedores e dificuldades 
na fiscalização. 

Ademais, a solução selecionada atende plenamente aos princípios que regem a Administração 
Pública, especialmente os da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público, 
garantindo que os serviços sejam prestados com qualidade, segurança alimentar, organização e 
satisfação dos participantes. 

Ressalta-se, ainda, que a ampla disponibilidade de fornecedores no mercado para este tipo de 
serviço reforça a viabilidade da contratação, possibilitando a realização de processo licitatório 
competitivo, com potencial obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração. 
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Dessa forma, resta devidamente justificada a escolha da solução viável, a qual se mostra 
tecnicamente adequada, economicamente vantajosa e administrativamente eficiente, sendo capaz 
de atender integralmente à necessidade identificada, assegurando o êxito na realização do evento 
e o atendimento ao interesse público. 

7. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (PESQUISA DE PREÇOS) 
A estimativa do valor da contratação será realizada mediante pesquisa de preços junto a 
fornecedores do ramo, considerando as especificidades do objeto, a complexidade dos serviços a 
serem prestados e as particularidades inerentes à realização de evento de grande porte. 

Ressalta-se que, em razão das características específicas da contratação, que envolve a prestação 
integrada de serviços de buffet e decoração, com quantitativos expressivos, logística operacional, 
fornecimento de insumos, estrutura, equipe e personalização conforme a necessidade do evento, 
não foi possível identificar, nas plataformas oficiais de pesquisa de preços, tais como sistemas de 
banco de preços, painéis de contratações públicas ou contratações similares disponíveis, 
referências que contemplassem, de forma detalhada e compatível, todos os elementos que 
compõem o objeto pretendido. 

Dessa forma, visando garantir maior fidedignidade à estimativa de custos e compatibilidade com 
os valores praticados no mercado, a Administração realizará a coleta de propostas diretamente 
com empresas especializadas na prestação dos serviços em questão, observando critérios de 
padronização, detalhamento das especificações e composição dos custos apresentados. 

A metodologia adotada permitirá a obtenção de valores mais realistas e condizentes com a 
realidade local e com o porte do evento, assegurando maior precisão na formação do preço 
estimado, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público, 
bem como com as diretrizes estabelecidas na Lei n° 14.133/2021. 

Assim, a pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo mostra-se a alternativa mais adequada 
para subsidiar a estimativa do valor da contratação, garantindo segurança na tomada de decisão 
e respaldo técnico ao processo administrativo. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
Nos termos da Lei no 14.133/2021, a Administração Pública deve avaliar a possibilidade de 
parcelamento do objeto como forma de ampliar a competitividade e obter a proposta mais 
vantajosa, desde que tal medida não comprometa a viabilidade técnica, econômica e a adequada 
execução contratual. 

No presente caso, após análise técnica do objeto, conclui-se que não é recomendável o 
parcelamento da solução, tendo em vista a natureza integrada e interdependente dos serviços a 
serem contratados, quais sejam, buffet e decoração para a realização da festividade do Dia das 
Mães 2026. 
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Os serviços de buffet e decoração possuem relação direta na execução do evento, exigindo 
planejamento conjunto, sincronia operacional e padronização na prestação, de modo a garantir a 
adequada organização do espaço, o fluxo de atendimento aos participantes e a harmonia estética 
e funcional do evento. A eventual divisão do objeto em contratações distintas poderia gerar 
conflitos de responsabilidade, falhas na execução, dificuldades de coordenação entre fornecedores 
e prejuízos à qualidade final do evento. 

Além disso, o parcelamento acarretaria maior complexidade na gestão contratual, exigindo a 
formalização, acompanhamento e fiscalização de múltiplos contratos, o que poderia elevar os 
custos administrativos e comprometer a eficiência na execução dos serviços. 

Sob o aspecto econômico, a contratação integrada tende a proporcionar melhor relação custo-
benefício, uma vez que permite ganhos de escala, otimização de recursos e redução de custos 
operacionais, fatores que contribuem para a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 

Ademais, a centralização da execução em um único contratado facilita o controle, a fiscalização e 
a responsabilização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, assegurando maior 
segurança jurídica e administrativa ao processo. 

Dessa forma, considerando a natureza do objeto, a necessidade de execução coordenada dos 
serviços e os princípios da eficiência, economicidade e interesse público, conclui-se pela não adoção 
do parcelamento da solução, sendo a contratação realizada de forma unificada, por lote único, 
como medida mais adequada para o atendimento da demanda. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS COM A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A presente contratação tem como finalidade assegurar a adequada realização da festividade em 
comemoração ao Dia das Mães 2026 no Município de Cariri do Tocantins/TO, buscando alcançar 
resultados alinhados ao interesse público, à qualidade dos serviços prestados e à satisfação das 
participantes. 

Espera-se, com a contratação, a realização de um evento devidamente organizado, estruturado e 
seguro, com ambientação adequada à data comemorativa e com capacidade de atender de forma 
eficiente o público estimado. Pretende-se garantir o atendimento integral das participantes, por 
meio da oferta suficiente e de qualidade de alimentos, bebidas e demais serviços de buffet, 
observando critérios de higiene, segurança alimentar, variedade e satisfação. 

Busca-se, ainda, promover a valorização das mães do município, por meio de um evento acolhedor, 
digno e representativo, fortalecendo os vínculos familiares e comunitários e proporcionando um 
momento de reconhecimento, lazer e convivência social. A integração entre os serviços de 
decoração e buffet deverá assegurar padronização, harmonia estética e funcional do evento, 
contribuindo para uma melhor experiência dos participantes. 
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Do ponto de vista administrativo, pretende-se alcançar maior eficiência na execução contratual, 
com adequada coordenação das atividades, redução de falhas operacionais e facilidade no 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. Além disso, almeja-se a otimização dos recursos 
públicos, mediante a contratação de solução economicamente vantajosa, com quantitativos 
corretamente dimensionados, evitando desperdícios e garantindo o melhor custo-benefício para a 
Administração. 

Por fim, a contratação visa fortalecer as ações culturais e sociais do Município, promovendo a 
integração da comunidade, o bem-estar da população e a consolidação de políticas públicas 
voltadas à valorização das famílias, assegurando que o evento atenda plenamente às expectativas 
das mães caririenses e cumpra sua finalidade social e institucional. 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS 
Para a adequada execução da contratação e a realização da festividade em comemoração ao Dia 
das Mães 2026, faz-se necessária a adoção de medidas administrativas prévias, concomitantes e 
posteriores, visando assegurar o regular andamento do procedimento e o pleno atendimento da 
demanda. 

Inicialmente, deverá ser promovida a instrução do processo administrativo, com a formalização 
dos documentos pertinentes, incluindo o Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa 
de preços, definição do objeto, quantitativos e demais elementos necessários à contratação, em 
conformidade com a Lei n° 14.133/2021. 

Na sequência, deverá ser realizada a abertura do procedimento licitatório, com a elaboração e 
publicação do edital, observando-se os princípios da publicidade, transparência e competitividade, 
bem como a definição clara das condições de participação, critérios de julgamento e obrigações da 
futura contratada. 

Após a conclusão do certame, deverão ser adotadas as providências relativas à adjudicação e 
homologação do processo, seguidas da formalização do instrumento contratual ou equivalente, 
com a devida designação de gestor e fiscal do contrato, responsáveis pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução dos serviços. 

Deverá ser realizada, ainda, a articulação entre a Secretaria demandante e a empresa contratada, 
visando o alinhamento prévio quanto à execução dos serviços, incluindo definição de cronograma, 
organização do espaço, logística de montagem, preparo e distribuição do buffet, bem como 
aspectos relacionados à decoração e estrutura do evento. 

Durante a execução contratual, caberá à Administração promover o acompanhamento contínuo 
dos serviços, verificando o cumprimento das obrigações assumidas, a qualidade dos serviços 
prestados, o atendimento ao público e a conformidade com as especificações estabelecidas no 
Termo de Referência. 
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Por fim, após a realização do evento, deverão ser adotadas as providências relativas ao 
recebimento definitivo dos serviços, atesto das notas fiscais pelo fiscal do contrato e posterior 
encaminhamento para pagamento, observando-se os prazos e condições estabelecidos 
contratualmente, bem como o registro das informações para fins de controle e avaliação da 
contratação. 

Dessa forma, a adoção dessas providências é essencial para garantir a regularidade do 
procedimento, a eficiência na execução contratual e o sucesso na realização do evento, em 
conformidade com o interesse público. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Após análise da necessidade administrativa e do objeto proposto, verifica-se que a presente 
contratação não possui dependência direta com outras contratações no âmbito da Administração 
Municipal, sendo capaz de atender, de forma autônoma, à demanda relacionada à realização da 
festividade do Dia das Mães 2026. 

Ressalta-se que os serviços de buffet e decoração, objeto desta contratação, são suficientes para 
a adequada execução do evento no que se refere à alimentação, ambientação e organização do 
espaço, não havendo obrigatoriedade de contratações vinculadas para sua viabilização. 

Todavia, é possível que, de forma complementar e não condicionante, a Administração realize 
outras contratações correlatas, tais como locação de sonorização, iluminação, atrações culturais 
ou apoio logístico, as quais possuem caráter independente e não interferem na viabilidade da 
presente contratação. 

Dessa forma, conclui-se que não há contratações interdependentes que possam comprometer ou 
condicionar a execução do objeto, podendo a presente contratação ser realizada de forma 
independente, sem prejuízo à sua eficácia, observando-se os princípios da eficiência, planejamento 
e interesse público. 

12. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação 
de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços de decoração e buffet, 
destinados à realização da festividade em comemoração ao Dia das Mães 2026 no Município de 
Cariri do Tocantins/TO, mostra-se tecnicamente viável, economicamente adequada e 
administrativamente recomendável. 

A viabilidade da contratação fundamenta-se na existência de demanda devidamente caracterizada, 
no adequado dimensionamento dos quantitativos, na disponibilidade de fornecedores no mercado 
aptos à execução do objeto e na possibilidade de realização de procedimento licitatório competitivo, 
capaz de assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

Sob o aspecto técnico, verifica-se que a solução proposta atende integralmente às necessidades 
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do evento, garantindo estrutura adequada, qualidade na prestação dos serviços, segurança 
alimentar e organização compatível com o público estimado. No aspecto econômico, a contratação 
apresenta-se viável em razão da estimativa de custos compatível com os valores praticados no 
mercado, bem como da possibilidade de obtenção de economia mediante processo licitatório. 

Do ponto de vista administrativo, a solução escolhida proporciona maior eficiência na execução 
dos serviços, facilita a gestão e fiscalização contratual e contribui para a adequada aplicação dos 
recursos públicos, em observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e 
interesse público, conforme disposto na Lei n° 14.133/2021. 

Ademais, não foram identificados impedimentos técnicos, operacionais ou jurídicos que inviabilizem 
a contratação, estando o objeto alinhado às políticas públicas municipais e à finalidade institucional 
da Secretaria demandante. 

Dessa forma, declara-se viável a contratação, recomendando-se o regular prosseguimento do 
processo administrativo, com a adoção das providências necessárias à realização do certame 
licitatório e posterior execução contratual, assegurando o atendimento ao interesse público e o 
êxito na realização do evento. 

13. POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não foram identificados impactos ambientais relevantes decorrentes da presente contratação. 
Todavia, deverão ser observadas, durante a execução dos serviços, boas práticas de 
sustentabilidade ambiental, incluindo a utilização racional de recursos, a redução de desperdícios, 
a destinação adequada de resíduos gerados, especialmente os provenientes de alimentos e 
materiais descartáveis, bem como a adoção de medidas que minimizem a geração de poluição. 

Adicionalmente, recomenda-se que a contratada utilize, sempre que possível, materiais reutilizáveis 
ou biodegradáveis, promova o correto acondicionamento dos resíduos e adote procedimentos que 
contribuam para a preservação do meio ambiente, em consonância com os princípios da 
responsabilidade socioambiental e do desenvolvimento sustentável aplicáveis à Administração 
Pública. 

14. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
A viabilidade da contratação de empresa ou profissional especializado para prestação de serviços 
de decoração e buffet, destinados à realização da festividade em comemoração ao Dia das Mães 
2026 no Município de Cariri do Tocantins/TO, encontra-se devidamente fundamentada em aspectos 
técnicos, econômicos e administrativos que evidenciam a adequação da solução proposta para 
atendimento da demanda identificada. 

Sob o aspecto técnico, a solução mostra-se plenamente compatível com a necessidade da 
Administração, considerando o porte do evento, o público estimado de 1.620 participantes e a 
complexidade operacional envolvida na execução dos serviços. A contratação de empresa 
especializada assegura a disponibilidade de estrutura, equipamentos, insumos e equipe qualificada, 
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garantindo qualidade, segurança alimentar, organização e eficiência na realização do evento. 

No que se refere ao aspecto econômico, verifica-se que a contratação é viável em razão da ampla 
oferta de fornecedores no mercado para este tipo de serviço, o que possibilita a realização de 
processo licitatório competitivo, com potencial obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. Ademais, o adequado dimensionamento dos quantitativos contribui para a 
otimização dos recursos públicos, evitando desperdícios e assegurando equilíbrio entre custo e 
benefício. 

Do ponto de vista administrativo, a contratação integrada dos serviços de buffet e decoração 
proporciona maior eficiência na gestão contratual, facilitando o acompanhamento e a fiscalização, 
reduzindo a complexidade operacional e mitigando riscos relacionados à execução do evento. A 
centralização dos serviços em um único contratado também contribui para maior padronização, 
melhor coordenação das atividades e responsabilização clara quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais. 

Adicionalmente, a realização do evento encontra respaldo no interesse público, por se tratar de 
ação voltada à valorização das mães do município, ao fortalecimento dos vínculos comunitários e 
à promoção de atividades culturais e sociais, em consonância com as diretrizes da Administração 
Municipal. 

Dessa forma, a contratação revela-se viável e justificada, atendendo aos princípios da legalidade, 
eficiência, economicidade e interesse público, conforme estabelecido na Lei n° 14.133/2021, sendo 
recomendável o prosseguimento do procedimento administrativo para sua efetivação. 

~Vll i 
BismarquePerifa dos Santos r 
SecAretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Secr - ria Adjunta e Cultura 

APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

AUTORIDADE MÁXIMA 
(§ 3° do art. 11) 

Prefeitura Municipal de Cariri 

C) Avenido Bernardo Soyoo, s/n -Centro ` (63) 3383-1165 
Cariri do Tocantins - TO CEP 77453-0OO 

prefeitura.cariri2528C3gmoil.com CNPJ 37.344.397/0001-49 
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MOREIRA 
ALVES:872575 
05187 

Assinado de 
forma digital por 
ELTON MOREIRA 
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87 

Elton Moreira Alves 
Prefeito Municipal 

Cariri do Tocantins/TO, 31 de março de 2026 

Prafaitura Municipal da Cariri 

8 Aven do Bernardo SoycO, s/n - Centro - , í63I 3383.1165 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 
GESTAO 2028/2028 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: 
CNPJ (ME): 
Inscrição Estadual n°.: Inscrição Municipal n°.: 
Endereço:
Telefone:

Qualificação dó sponsável legal par assinatura datáta/contrato:

Senhor Pregoeiro, 
j , .• , ~veylm , .. 

Tendo examinadõ,minuciosamente as normas espeaf q ,.d9 regão Eletrônico-SRP no;".XXX/XXXX-XXX, 
cujo objeto é ` "CONTRATAÇÃO D -EMP ESA/PROFISSIONAL PARA REAUZAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO{ SERVIÇOS DE D.IECO ÇAO UFFET EM ,COMEMORAÇAO A, FESTIVIDADE 
DIA DAS M QUE SERÁ REAL MDÓ 'O DIA 08 DE,MAIO DE 2026, NO MU ICIPIO DE 

CARIRI DO 7TCANTINS, EM ATENDIMENT~OA DEMANDÃ DA SECRETARIA MUINICIPAL DE 
CULTURA, ES~ORTE E JUVEN PJ IDE, CONFORME ES CIFICAÇÕES E" ONDIÇÕES 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REF ERENC IA, ANEXO I DorEDÌTAL", e após toma ,;conhecimento 
de todas as condis 

ITEM QTD~ : tJND DESCRIÇÃOL ' QDELO~ ~11".`rOR:UNITÁRIO ' .VALOR TOTAL 
01 , 
02 W 7 I
03 k 

'.„

L1. Preço total dà pró4post

1.2. Prazo de 1va idade da proposta: 6q sessenta dia ,co ̀ tádos da data de abertura da°sessão pública 
estabelecida no •reáinbulo do Editar bl P égáo Elétrôniçó.SRP n° X CX/X)Q X XXX. 

os todoS!os custos,..incÍusive encargos, tributos e demais 1.3. No preço 
contribuições pe 

1.4. Declaro comece - • isla = o dejegenciã desta licitação e que o objeto sera fornecido de acordo 
com as condições es r ,}+n ëcida o ditai e seuss anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus 
termos. 

1.5. Declaro que nossa e á`~`.:- A ' -
'l' `óyDtdate do SIMPLES NACIONAL 

1.6. Declaro que examinei, minLf Iosa~'en o ertinente Edital, 'seus An`éxos, e que estudei comparei 
s~ 

s> i~ P _ q r P 
e os encontrei corretos, aceitando e me~ert•o më, ntegralmente;'às suas condições, e que obtive do 
Setor de Licitação e/ou Pregoeiro, satisfatoriamente, <.todas-às informações e esclarecimentos solicitados, 
não havendo dúvidas acerca dos fornecimentos/serviços a executar. 

1.7. Declaro que não será permitido qualquer espécie de interferência por parte da Contratante, por 
intermédio de seus agentes públicos, na gestão de recursos humanos da nossa empresa, especialmente 
na seleção de nossos profissionais afetos à prestação dos respectivos serviços. 

Prefeitura Municipal de Carirl 
AvenídO Bemordo Soyot sin - Centro -  (63) 3383-1165 
Corirl do Toco ntins - TO CEP 77453-000 

g prafxdturarnr1r12S2E~gmaiLcom CNPJ: 37.344.397,OOCt-49 



CONSTRIi iNDO UMA NOVA HISTÓRIA 
GESTAO 2025/2028 

1.8. Informo, desde já, que os pagamentos deverão ser creditados à Conta Corrente n°  , 
Agência n°.  , Banco , Chave Pix e nome 

1.9. Dedaro sob as penas da lei que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de 
sujeição às penalidades previstas no Edital do Pregão Eletrônico-SRP n°. XXX/XXXX-XXX, referente a 

1.10. Declaro çrlão possuímos em-nosso Quad de Pessoal,, empregad nn e 18 (dezoito) 
anos em traba h noturno, perigoso ou insa[ilhre qúãlqueb trabàlho; m és 6 (dezesseis) 
anos, salvo na ççondição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do rtigo 7°, inciso 
XXXIII da CFRB/88. 

1.11. Declaro para os fins de direito, na qualidad+ de, proponente do procedimento J tatorio, sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico-SRP 'n? ~,~ instaurado por este muni 9 pio, que não 
estamos impedidos de licitar ou contratar com reis raSáo Pública, em qualquer de .Luas esferas. 

1.12. Declaro estamos cientes e aceitamós ~s cáriáQó ; tÏó Termo de Referência jespeciaimente as 
fixadas para p gátnento e execução ontidás no'Éd fai é seus a exos 

1.13. Informo de já, que o prego 
será: (qualificaçao do preposto) 

~J 

resentar a'empresa durante a vigência dá ata/contrato 

Prefeitura Municipal de Carlri 
Avenida Qamordo Sayoq sin - Centro - ` (63) 3383-1165 
Car& do Tocantins -TO CEP 77453-000 

prafoiwrocor)r2528@8maILcom CNPJ:37.344397/0001-49 

de 
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DM 

QUE FAZEM ENTRE SI A(0) 
XXXXXXXXXX XXXX E XX)000000000CX. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNP] n° 37.344.397/0001- 49, com sede na Av. Bernardo Sayão n° Ol Centro, Município de Cariri do Tocantins 
— TO, represe d es - '' 'e a . to orem (yes, • s eira casadojmpresário, CPF 
872 575 051-8 tP 

 
d ye e a et. ` ó J dO Tocantins — 

Q , oravan é .eslgná.o ONTRA E
*
 e de ouro lá:õ , 

n°. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com endereço na )00000000( )0000000 ÓC )0000000(, 
ato pelo Sr.(a) )000000 XXXX, portador(a) do CPF n°. XXX.XXX.XXX-)( portador(a) da 

fade (RG) n°. X)00000(, residente na XXXXXXXJ4XX )00000 0( X)X)$X)f$X, doravante 
ONTRO, de acordo com a Lél " °. 14.133/21 e 
'mnOda pela PROCURADO URÍDICA DO 

a Lei 14.133/21 e suas al .., -ões, mediante 

TO, CEP 77.45 
inscrita no C 
representada 
carteira de I_£
designado CONTRATADO, resolvem celebrar o presen 
suas alterações -laborado de acordo cO&r) a \ j6 
MUNICÍPIO, - I I[vo disposto no parágrafo per 
as disposições ressas nas cláusulas seguintes 

1.1.0 objeto 
REALIZAÇA 
FESTIVIDAD 
MUNICIPIO 
MUNICIPAL 
CONDIÇÕES 

1 2. Dos 

0 

pe a.resente instrumento e, GO (á'~ 
~oE PRESTAÇÃO D~SE~RVI ̂ QSOE .,.. ~~~ 

~ 
! B IA DAS MAE„S~Q ~,~ 

CARIRI DO O~ 
:'i CULTURA, ESPÚ 
ËSTABELECIDAS.NO TI 

ecifica õe~dós9të`ns 

•M 

. MTN 

. Ql~7I~E 
M1NT ÃSS B 

Preíeffiawc Mwie)Pa) de Carlri 
Avenlde Remordo sayoae/n-Centro- L 183)8383.1185 
Coád do Toco nUna-TO CEP T7á53-000 

9 pro 0sum CNR): 37344,39)70001-49 

ÉNDÌI~lE 
NTilt?En 

D ~: FERÉtNG~~ 

PRESA/PROFISSIONAL PARA 
UFFET EM CÓ 

u 
jv70RAÇÃ0 A 

~nO8vpLMAIO E 2026, NO 
SEMA(•Ip ~D~SECRETARIA 

EORM ~SPEL?IFICAÇÕES E 
EXIT'DO E 

antlrlá. es veras denial - coii?? I ões sãõ a 

~AROÀPIO i 
ENT:RAb%I:( 

CARNE 

EL10 

RNE 
FRANGO 
GUA/SUCO 

B EV4AÇQESIMPORTANTE: 
FO 1g,CitfO O MA MÉDIA 
UNID • bÉ5 p,, ~R dPÉSSOM~TATALÏZÂf i50 
16.200 SÁLGAD!.
OS SALGADOS.SE 10SËRnVÌb Á MESA DE 
FORMA COLETIVA, -COM PRATARIA, (A 
EMPRESA DEVERÁ DISPONIBILIZAR 
DURANTE O EVENTO UMA TRAVESSA MÉDIA 
OU PRATO LOUÇA BRANCA GRANDE QUE 
SIRVA EM TORNO DE 24 SALGADOS, PARA 
SER POSTO NA MESA. COM SERVIÇO DE 

sec uem: 



CONSTRU.N0O UMA NOVA NISTORIA 
GESTÃO 2025/2028 

REPOSIÇAO. SERÃO ESPALHADO DENTRO 
DO EVENTO 180 MESAS REDONDAS COM 09 
CADEIRAS CADA MESA. 
AS BEBIDAS TAMBÉM DEVERÃO SER 
SERVIDAS NA MESA DURANTE TODO O 
EVENTO, COM SERVIÇOS DE GARÇONS. 

REFEICÃO JANTAR: 

x200 LL k 

PRATO PRINCIPAL: 

SALADAS: „ 
Salada 1: Mix de has (alface, rucula, 

agrião, j etc.) 
Salada 2: Tropica i fo iïáe ` i $ corpo manga, 
abacaxi, uva, etc ;.. ' 

Arroz Branco • tin 
base de • arro . b 
higienizado •• •: 
temperos .u.~ves i 
soltos  m •r~ ë 
neutr. )._ •.r.j 
prato 
Arroz ̀ C'o d 
culinária e• .as' 
se ec o a o e ttí 
posteriormente enriquéçid 

,variados, tais corpoxce o`ura 
parr~é.ntão; podendo cotter 

ïndliza com 
.iversíficada, textú 
acentuado, .~ ' 
balancead•s e i'sT-Imé . 

ROZ. 

~o- e.ara " c I àn 
~ 

~• -lecionado e 
agu co di ó é -le >~+~~ -" ~ ~ 
sen • •~g@OS~~ï4Jta~Ci, 

3o~colorae coloração Ca, ~sabo 
• .ed'Nrss ~. 

cardápio 
rega xiPrepara.'` 

º. tiian.. tipo. 4.~ ~m 
edizarÌg,~cozid~• . 

o~ leg es 
~Ih•a, m o~ 
eró~s v 

a ~a':' eseót`a d wloraçaó r~rrM ,  . a -~sa~~ r Ie me 
compor reei•~és 

[e?at@'tivàs ~ 

Carn . ! oi pMá ra~ PP~reparaçáacu'nátia 
elabomda m f,co4 :l$Tonadgjde carne 
boviqa3 deTld g4efte trm o porcionados, 
preparada ór meigo cocção adequada até 
•t}çlgi& maciez s~gçulência ideais, acompanhados 
efimo rn ã,,,,,~~nX~adeire, elaborado à base de caldo 
ta e anhá ° ̀ ecos  suaves apresentando I I p Pe
otao,,~~ sci)ra1eataderística, sabor marcante e 

ate etu a sendo indicada como prato 
i n ipa4 acomposiçães de refeições f 

fidas 
co" ' 
Perto ~é ng , tárelhado có er~duws,--. 
PreParaçaowQ%jfrsej .-l .j @ngo, 
devidamente limpo oçcionado'- emperado com 
condimentos suaves e,submetido ao processo de 
grelhamento, resultando ení came macia, 
suculenta e levemente'dourada, acompanhado de 
verduras e legumes selecionados, tais como 
cenoura, abobrinha e brócolis, preparados de 
forma.a preservar suas características nutricionais, 
cor e textura, compondo opção proteica leve e 

r ProfaitsvaMtndeipatdotartrl 
Avenida asmonro50y04sln-Cent,,- 13 (83)3893-tteô 
CaM do Toca ndns-TOCEP77AS3 DOO 

e pYefeldm]IDadd25296Qmd9AINn CNPJ:3734Q397f000t-09 
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Prefelttrrp Miuniclpal de Ccrirl 
~ Avenida Borrwrdo Sayao, sln - Centro- L  (63) 3983-1165 

Cariri do Tocantins - TO CEP 7745:1-000 

® pr8lnitumcnrir3252B(agmaiLcom CNPU:3724439110001-49 

equilibrada para o cardápio. 

ESTIMA-SE QUE A QUANTIDADE DE BUFFET 
SEJA SUFICIENTE PARA ATENDER 1.620 
PESSOAS. 

OBSERVACÕESIMPORTANTE: 
A EMPRESA PRESTADORA DOS SERVIÇOS 

¢DEVERA DISPONIBILIZA NO ENTO 04 
fl Q b) FRENTE i~ ( Í$ DE* 

₹BUFFET)'PARA SERVIAo ANTAR, DEVENDO 
TER PESSOAL SUFICIENTE PARA SERVIR 
ATRÁS DAS MESAS, E FAZER REPOSIÇÃO. 
MINIMO DE 25 PESSOAS, DEVIDAMENTE 
UNIFORMIZADOS. 

*i
SOBRb SA 5~ 

Pudim- Sobremesa .do tip. dita' laborada à 
lJ3base de leite, ovas éçüçã co téc ` cremosa 

e uniforme, isaborsnave e cobert1ia4,de Lalda 
carámel1izada; adequada:;' para, ,consumo corno' 
sobremesa em tefëições >> f

Devërá i ser forneeddò; X em., porões 
individuais, devidamente acondtcsiona`aas 
e embalagens aprapriedas, í ,~ 
igienizada's, garantindo praticidi 

consumo, segurança alimentar eH é .t 
conservação. 

• REFRTGERANTE_COLa;r1S0 GÁRRAFAS:2L' 
• REF,RIGGERAN7E GÜARANA;45D GARRFA5,2L" 
... REFRIGERÁNTE4LA~2ANJA50 GARRFAS 2L 
• REFRIGERANTE O4 ÇCJCAR;.20-GARRFAS 2L 
• SI]CÓ BECA tNt1Q:1L; 7Ó CAIXAS 1L 
•«.AGUASEM'GAS;.20 GARRFAS 20L MINIERAL 
.:: BEBIDA =CITÃDA`.LOGO ABAIXO DEVERA SER 
SERVIDA DO INICIO DO EVENTO ATE O FINAL. 

ESTIMA-SE QUE A QUANTIDADE DE BUFFET 
SEJA SUFICIENTE ,PARA ATENDER 1.620 
PESSOAS. 

OBRIGACÕES DA CflNTRATADA t~ - 
Caberá à CONTRATADA á'' Integral 
responsabilidade pelo.iornecimento de todos os 
materiais, recursos humanos e utensílios 
necessários à adequada •èxecução dos serviços 
durante a realização.do evento, conforme descrito 
a seguir: 
a) Fornecer, às suas expensas, todos os itens de 
apoio ao serviço de alimentação, incluindo copos,
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E • 

1V 

F 

^, 

c 
T 

;f 
i

V

i 

pratos, talheres e guardanapos, 
ser de material resistente, 
adequados ao uso em 
descartáveis deverão possuir 
de 300 ml e apresentar resistência 
sua finalidade., Os 
confeccionados em material 
qualidade equivalente, com 

_b) Dfspo~ azar, assuas 
profissionais qualificados, 
auxiliares, em quantidade 
assegurar a adequada preparação, 
reposição e serviço dos alimentos 
evento, ' . 
c) Fornecer, às suas expensa, 
de apoio nece os 
incluindo, mas , pai 
serviço de bebidas anaeejas 

~Ft nitri ui -
refelçoes, -• adores,¿ 
rechauds ais tens 
atendimento e a-boa apresenta 
F. CgNTRATADA devera 
itens fornecidos e ser7[ 
aos padres de quididade. 
exigdosT. para V evénto 
res~ó sabiliiáïïdó „ 

os quais deverão 
de boa qualidade e 
eventos. Os copos 

capacidade mínima 
compatível com 

pratos deverão ser 
acrílico ou similar de 
diâmetro mínimo de 

eXpensásd, q~ de 
incluindo cozinheiros e" 

suficiente para
organização, 

durante todo o 

todos os utensílios 
execução dos serviços, 
ltai  do a. bandejas para 

para distnbuição de 
col es .de serviço, 
1r4fpensaveis ao pleno

~a;dos.a Irr~entos. 
$g sni 

n 
tódó os 

restados am 

  ~_r .,., 

i

w

.: 

iéï 
` ' 

i

,1 

, 
gi 
dêssa 

fura en~ 

~ça, 
aturez 

z

L.` 

t 

01 

,1 

4.;; 
Ei 
w 

n 

+~`" 

~` 

•~~ 
r 

i°?~ 

DEcoRAcÃo. JJy
exéc çao 

.evento, 
rmó a 

onizaçã1 
°~`~ 
os 

~ 

com: 
utilizando 
ó evento, 
e itens

dos 

de fotos 

para 

verdes 
á ?bege 

conforme 

para a 
visível e 

em 
MDF 

em 
e 

pl'F' p 
: 

'. ' 

~

x¡1 • i 
{ b 

k .is 
yliiji i¿ 

#~~~~ , ~•;~t 

. 

A CONTRATADA será 
completa da ambiieentaçao 

F devendo obserGãr gorosameríté y Ya~C f~,i'
estetica,<qualidade dosmateriais 
Visual"`conform.,_,,,,  paeta 
,vermelho, dóúrado 
seguintes itens `~ 

a) Decoraçaa o 
ambiéntação acolhe do 
elementos decorativos 
inclui cids arranlos~flõrãis 
ornamenn sè que alorizefn 

,~,cQfiwdada 
1 . o é d 

~'
fl1W

 os iéonihe• '' 
: 1, .ltronas u tt fas 

"1 acomodar ~O2 3 04rpessoas 
02dois) pinéis1nstagramáveis, 
e~urn)- pa ne com 
com aplicação de fi6és 
e detalhes em, Bouça 
a paleta do evento, " 
01 (um) painel temático 
palavra "MAE", devendo 
em evidência, podendo 
material decorativo, relevo, 
ou similar, dispensando 
LED, desde que assegure 
destaque visual; 

resps. avel 

ala 
a 
compáfweis 

(dois) dois 

com 

sto 
nas 

pel 
edec oraçac 

e a pa 
decores déff"rc'1 

reg • "~ dtèinp~an 

e entrada,.. 
e.-  temática' 

com 

a recepção 

) 
estúdios 

capacidade 
cada; 

sendo: 
por folhagens 
cores ~v ~tIneD 

armon ados 

com destaque 
esta estar bem 
ser confeccionada 

recorte, acrílico, 
Ouso de iluminação 

boa visualização 

prefeituro Municipal da Carirl 
Avenida 0omaiáo Soya s!n - Centro - L (63) 3383-7165 
Corm doTocont n-TOCEP77453-000 

prºfeiturorarírF2S288gmaiL om CNPJ:37.344397f0001-49 
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Ressalta-se que constarn anexas ao processo 
imagens referenciais para orientação quanto ao 
padrão estético desejada pela Administração; 

c) Decoração do ambiente geral, incluindo salão 
e tendas, com apllcação de tecidos (malhas) nas 
cores vermelho, dourado e bege, distribuídos de 
o~har a io aterais e-• estruturas tp,., t, 

f1Y~ . 7 ~ . ..i . ' 
hE m 4t i.4t• ,t , tw t,," o es~~or '   . h ~• ~1ih~hxsuxrr un .~ s arantln 

M ~~ palco,d' ~ainel de fun ao e pa f~c ó;~ ó'm dimensao
  

mínima de 12 (doze) metros, confeccionado em
tecido decorativo, contendo elementos visuais
allnhados ao tema "MÃE" eà paleta de do ~ 

É~ E ,
cores 

evento; e \. 
Arranjos de' em todas - s mesas ; 

¡j destinadas ao~s cn~o,~rit3àd~~ëi óstf~~por flores
' naturais nas ~ores ' e~ . t bë e tons ~, 

complementares, . ncten . co`~tter etalhes em 
, dourado, garantlndo elegâ -.~. .~,. 

O 03 ,(três)°mesas' ~ex 
a e~9õfist~icação;  . 
~d~elembranças;` fl' 

~t ííf~4í, 
~ 

w 
~ 

devidamente fonád~~~dói~dãs~conforme ~~r, 
padrãa.v¡5ua ~do en • 
aprésenta pe 

o iín ~ th n. ~se~`~i 1i  d •re nas ~p  ~ 
n raçao 

~° 
~ 

,tit Ì g). Mesas~e~ad soti'.`rérnesa gual~t~ ; 
forra 'e~eeorads_c • &rné . 

`, 

.g 
aoi~,-.¢~:F.c.d`;

x d nl o e ; . . .r rya  í .,  ~( ~ erenciaS
r , d Ilzadas

í 9 l ~ E ~ tMíe 

id : 
h~~~~ifb[~iz •~ o de 90., ( - 

. a o en r 
ra a sa " '^--.q -.-+-' ~ '0 

~ 

.'f mesa
~ o 

n~ s, corr ,caaddad ` para oftio~ 
lug~á é~á~á, devidamen forradas  t - dçs 

ii ás cores da paiet~t~ dó é ~e cr5 nhad~eK ;13 t 
u~ a t~decó~ação~ompatíve ro o esta~ r t ~~ ,~_~ 

{. t ryi~~. ti . • ~ 
2 

~+ 
.. 

' 
.. 

A~CONTRATpD evera 5segi~ ü os~oss 
~ 

• ~"~`"

ï 

4 ,,-~ ~ 
& 

elementos ecoratiClÓS m,ecm=perfeito estado .4 ' 
~ *° de conse açáó~devi~e`~ lãdós~an.tnes~o

~ ~ 
4 ~' r

;~ 
início do . ,é tã ez do ia amza ao á~~ ~~ ~  ~~.J -,. S ~` estéti " ~segura qualidade da~am~iEéntação. # . N

T . . "~d.Yc.r~;•.e tY . ~ _  .~~ ~ 

~ i~~ ~ 4,:i; SERVIC.bS:,p~ 
responsável ~~L~F A OONTRATAD~A,,,serr- pela 

º;r ' ispooibilização~ ~ equipe sufldente e 
devid~ t~~ quali~ada atendimento ao ,para 

ubJrco a realização dó evento, devendo . l5ddúrárite 
o se r~os padrõ  ` de organização, higiene e

~, p nta 'cm te.. piandó: . . Y~~:,. 

• ' .~ ~ 

' 0l SERVIÇO 
ã) Disponibfllzaçá e 25 (vinte e cinco) garçons 
devida ent~ ú o izados, déstinadosra ~` 

~
`M

3 iretam~t aas de bebidá apr>~e~nfnó tt, 
convidados, asseg ránc~o~agill `ndlalldade e 
efidênda no atendimento; 
b) Disponibilização de- ~18 .- (dezoito) garçons, 
igualmente uniformizados, destinados ao serviço 
de apoio ao buffet, induindo a reposição contínua 
dos alimentos nas mesas, organização dos pontos 
de distiibuição e manutenção da limpeza e 
funcionalidade do espaço de serviço. 

Profeltira Muidclpat de Carlri 
g AvonldaEìerrnrdo5oyogsJn-Cenw- r. -089)3883-7185 

Carirido7ocontlna-TO CEP 77A53-000 • ~ 

L~ Arefeltr,uncar1ri2s2B~gmail.com CNRY.àJ34429?10001-41 



C O N S T R :1 I N D O UMA NOVA HISTORIA 
OESTAO 2025/2028 

A CONTRATADA deverá garantir que todos os 
profissionais estejam adequadamente 
apresentados, utilizando uniforme padronizado e 
em boas condições, bem como devidamente 
orientados quanto às boas práticas de 
manipulação de alimentos e atendimento ao 
. úblico. 

.. .. .,.Lsx : - unMiMN fL0SOTALiJ SUFIIUUR*ÍVIUSM 

o 

o 

1.3.1. TODO 
QUANTITA 
CONTRATAD 
1.620 (MIL 
CONTRATA 
NECESSÁRI 
HIPÓTESE A 

OS ITENS CITADOS ANTEit}IORMENTE, AINDA QUE NA 
EXPRESSAMENTE DEFINIDO, DEVERÃO SER DIMENS( 
FORMA A ATENDER, COM P4ENA SUFICIÊNCIA, O PÚBLIC 

CENTAS E VINTE) SSOAS, ENNDO ÇØ 
CORRETO PLANEJA _T•e 'F,O'_NECI, 
ADEQUADA EXECU 

MA, A INSUFICIÊNC 

1.3.2. OS ITÉÍ!LT DE DECORAÇÃO D 
COM A TEMATECA DO EVENTO,'D 
DA ADMIN ÇAO. PARA 
HOMOLOGA MEEP e' 

~POR MEIO TÓG G ~ 0 

~ e ITRATADO1 IM~D, 
O PADRÃO D` ALIDADE PROPOSTO,  FICA111D: 
APROVAÇÃOÁADMINISTRAÇAO.

POSSUAM 
ADOS PELA 
TIMADO DE 

NTEIRA RESPONSABILIDADE DA 
ENTO E REPOSIÇAO S INSUMOS 
ÇOS, NÃO SENDO R mDA, EM 
ALIMENTOS OU ESTRUTURA. 

11^: 6 1S N= DOS EM PADRA 
DO ~,PR 11MEN~~UBMETIDOS, 
t e >, 1~  ' t'EVERA APRESE! 

A SIMILARES 

1.3.3. TOD 
INTEGRALME 
PREVISTA P 
A POSSIBI 
ESPECIFICA 
CONTRATAD 
DE APLICAÇA 
VIGENTE. 

DO CERTA 
REGISTRO 
BJETO COZi

ESTRUfLÌ 
É MÓNT~~DA COM 
CU4EALIZAÇÃÓ! 

DEVIDA F¡ 
ESTAR ELECI,~DAÉ 

1.3.4. 0 SERVIÇO 
DISPONÍVEL PARA 
PELA ADMINISTRAÇÃO; 
E BEBIDAS ESTEJAM PRONTt 
GARANTINDO FLUXO CONTÍNUO 
REALIZAÇÃO. 

~~~.-. ~~ 
OS SER O 

DEC~L1 
afiãrm~ rd 

OMPATÍVEL 
ÁPROVAÇÃO 
R, APÓS A 
AMOSTRAS 
ECUTADAS, 

SÜA#CAPAd g É TÉCNICA E pl~u p a7$~1c 
ADl► A EXECUÇ0.0,~~► EXPRESSA 

RÃ ESTAR 
CEDÊNCIA MINIMAmDE 002 (DOIS) IAS DA DATA 
OCA INDICADO E ADMINISTRAÇÃO, DE MODO 

ERIFICAÇÃ DO ATENDIMENTO ÀS 
_ 

,- 
AM IDENTIFICADAS INCONFOR IDADES, A 

RÁPROCEDER IMEDIATAMENTE Às ADEQUAÇÕES EXIGIDAS, SOB PENA 
S SANÇQ4 BIVEIS P EVISTAS EM CONTRATO E.N'. LEGISLAÇÃO 

ER INTEGRALMENTE PREPA 
EN1RO DO HORÁRIO PRE 

TADA ASSEGU 
d& SUMO. NO MIME 

ND 

O, ORGANIZADO E 
ENTE ESTABELECIDO 
ODOS OS ALIMENTOS 

A ABERTURA DO EVENTO, 
OSIÇÃO DURANTE TODA A SUA 

1.3.5. A CONTRATADA DEVERÁ MANTER, DURANTE TODA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
COMUNICAÇÃO DIRETA E PERMANENTE COM OS RESPONSÁVEIS DESIGNADOS PELA 
ORGANIZAÇÃO DO EVENTO, A FIM DE DIRIMIR DÚVIDAS, ALINHAR PROCEDIMENTOS E 
ASSEGURAR O FIEL CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS, SENDO VEDADA 

Pnfelõua Municipal de ca7iri 

~ Avenida Ek.^rncrdp6aWQe/n-CePLO- L (63) 33 -16S 
Cadd do Toca ntlne -TO CEP 7745ã-000 

® pr~FelavnarhO525eDpnwlimm CNR7:37344297/0001-4S 



C O N S T R U I N D O U M A NOVA  H I S T O R I A 
, niES7AO 2025)2028 

QUALQUER EXECUÇÃO EM DESACORDO COM AS ORIENTAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO. 

6 

1.3.6. O NÃO ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES ORA ESTABELECIDAS, ESPECIALMENTE 
QUANTO À QUALIDADE DOS SERVIÇOS, CUMPRIMENTO DE PRAZOS, PADRÕES DE 

EXECUÇÃO E SUFICIÊNCIA DOS QUANTITATIVOS, ENSEJARÁ A APLICAÇÃO DAS 
PENALIDADES CABÍVEIS, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS E 

LEGAIS PERTINENT 

1.4. Vinculam 

1.4.1.0 Term 

1.4.2. 0 Edita 

1.4.3. A Prop 

1.4.4. Eventu 

2.1. Os casos 
de 2021, e de 
8.078, de 1990 

contratação, Independentemente de transcrição: 

Referência e o Estudo Técnico PreI j finar; 
d 

icitação Pregão EletrôríuxLSR 'O. ~e )000(- ó 

o contratado; 

exos dos documentoss~55Çp~radtados. 

ssos serão deddid 
'normas federáisf
:digo de Defe'.n¡ 

3.1. A prestaçãò ós serviçoje 
,a 

de &ma I 
da assinatura .ó antrato .WEbnttrattada fica 
prazos e espeq caço estátrelcie a5' n 
determinações dm sttagáo ad 

3.2. Os serviç CÇe ' esta licitaçãé 
com as especi icaçoes,cconstantes no T i 
de até 24 (vint óatro) horas Th t a 
aplicação das saQçoes administraLjVas,previ 

ficai

3.3. A prestação 
execução do contr 

3.4. A prestação dó 
definitivo, mediante até 
Tocantins/TO, após verifi 
prestados e conformidade cd 

& Eë ë tádõ,~s nDiodo à Jemparfe, qua üp em desacordo 
e enciaema nnroposta, devendoe  ser substtii idos no prazo 
i&v
lobftcaç~aoe~, %pintada, as suas custassem prejuízo da 

nestíefewno& Re erê cia. 

a p _ jeto não exMaQpons 

õsições contidas ,d~ ei no. 14.133, 
ín as'disposiço~ s ~~rdas na Lei no. 9e

MEDIATA co ta•oYda 
ima e.e>te 

e aaoti"-! efe éãc 

~ 
osaco: ',. os. 

seja, a partir 
j as condições, 
utratual e nas 

Idéc 
Ìscá 
ént' 

dade1á contratada pelos prejuízos res 1 ántes da incorreta 

a devidamente executada som J '' pós o recebimento 

o contrato designado pela Pre Municipal de Cariri do 
ntegral das obrigações contffftDirs, qualidade dos serviços 

tabelecidas. 

*; , . ' . • •  ' • ° • a ~ ,. . ~*t)s~ã~+?,~~ka~"«,~~.~,̀"~~~.,.~d+~. 1~~.~5~~.a~~~~ ~~a!~ 

4.1.0 valor da contratação é de R$   (. )

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despësas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, indusive tributos e%ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro -e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

Prefeihaa Municipal de Capri 
Avenida Bernardo SovuaE%n-Centre- Q 189)3583.1155 
Caril doTecent ,.-TCCEPne58.000 

prefeitomconr9282B®gmonto n CNRk3E3a991/000t-d8 



CO11S1IlukNDO (IMA NOVA HISTÓRIA 
C3 S1AO 2025(2028 

5.1.O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo 
do objeto e da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, observada a ordem cronológica de 
pagamentos da Unidade Administrativa, nos termos do Art. 141 da Lei, n° 14.133/2021. 

6.1.Os preço 
mediante solidi 

6.2. Toda eq 

7.1.O presente 
6O, inciso XVII 

7.2. O prazo cf 
)00000( de 20 
e a finalização 

7.3. Nos termo 
quando o obje 
da Contratada 

7.4. A extinçal
incluindo o ates 

8.1. As despes
no Orçamento [ 

u . .•os po•erao ser repas ua•os para manu 
o do contratado e anuência da Admi~iistração. 

er repactuação deverá ser apostiladá, e observará os termos da Lei 14. 

.~ lfi~~~~._~~ ~A L~.4~4~~~~ Vi i— iQ . , . 0 7l i~lÌl~jl'`i~ :t': t r. ~ .._•.íÌi4~{r~~i?Ì~I~:~ItilíjliliiS3i! 

trato é classificado como se 
ei n° 14.133/2021:. 

gência desté .instrume 
razo este que çomprç 
rocedimentos deli 

Art. 111 da Le 
ao for conclu 

ii"ap:`ë:nb por escopo, 

.. 
da r e• L ua assinatura e ence 

', .{l,.s,..t ..M.. ' C.iti.,sól~t• 

omico-financeiro, 

ra a ..=e:;ento, a desmontagé 

do contrato ocor`rèráih'pôs o cum iiarííénto i~tegrà 
` efinitivo •o serviço e o respecbvo págámen 

2021. 

ermos do Art. 

e-á em XX de 
as estruturas 

ié te prorrogado 
'culpa exclusiva 

s as partes, 

CAO!ORÇQMEE+ITARI L a • iihy 
n i+} t iGy ?` ' '~~., ~'• ,,~ ~ ~ , ,: _; 

dpco~ret~. da presente contratação correu• a orita d ecursos~espec cos consignados 
~ ~ ~-' ~ 1í~`nic~p o dé Carirl do Tocantins/TO,.na ~ótaçao abai~o~~iscri~nlnada 

Dotação Dr mentária 0 Z9 2"« :0TSÓ. S~cRELI'ZAÇÃO DE ESTIVIDADES, 
D R€OMEMORA1 VAI E E/ENTOS CULTURAIS. 

Elemento de ' spesa 33 0 9 Õ~lTROS~ SERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte de ReC1 k.50ÓÕ0. QpOQ000 RECURSOS PROPRIOS aM14 1 

8.2. Poderá ser incluir 
Termo de Apostilament 

9.1. Não será admitida a subconb àt` -ã' i  d ó 

$ 

10.1. Os riscos e responsabilidades entre as partes envolvidas serão mitigados de acordo com o definido no 
MAPA/MATRIZ DE RISCOS. 

a óu:alterada as existentes desd egustificadas mediante 

~ 
+Zkf~~. 

Y~+.i1~~., ~~.'u~i'i! 3di~~{'~8lJi{~.i il,i4+=. •!I~t';"I s si i~~ ,; ; ~ ~~,SEts iih, ~ ,+;$Ìh.-+~~.«ç'. 

Prsfaiiura Maei+:ipai de Carirl 
~ Av/níd08cmordo5oyoo,s/n-Centro- ` (63)3883-1185 

Car3tì dolbcbntins-TOCEP77453-000 

® Prsfeiturocadrl'1528Opma1loom CNR1:373a4:39Y/oo01-a9 
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CONSTRUINDO UMA NOVA HIStÕRIA 
GksTAO 2025(202t1 

11.1. Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas dáusulas do presente contrato; 

11.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

11.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; _ 

1 ..~tL.' ... -- e7 • w.+~G.ü.< ºS&til" cu " ,â~.,.' 3 teu.  tom,. •r",íA-i;,_.,. .... ,. .. ..;r..~`~` ~-:~ 

11.4. Designar, resentantes com atnbuiçoes de Gestor e Fiscal deste coñtrâto, conforme requisitos 
estabelecidos ij iorrna vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordear as atividades 
relacionadas à sdalizaço e acompanhar  fiscalizar a sLã execução, respectivamente, permit` a contratação 
de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essaatribuição; 

11.5. Observa em compatibilidade com disposições dos Arts115 a 123 da Lei 
14.133/21. 1 s 

112. CLAUSULA DECIMA -SEGUNDA - OBR  AOES DO~CONTRATADO (art.'.'92; XIV XVI`e XVII} 

12.1. Executar e ̀ idamente o serviço des" 
.td. 

a dáusula:correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parâit i os de qualidade estabël aspara o ramo:de atividade relacionada ao objeto contratual, 
com observândr s prazos estipulados, 

12.2. Respon Ï ar-se por todos os ônus e obrigações .concerra~es:a 
trabalhista, bemcomo por todasas p gesas e~ mpromissòs •assumlac 
fornecedores o terceiros em ra Ldá eat~e ` çal do~dbjëto contratado, ` 

~
n

12.3. Manter prepósto capacitadoré 1d néó, aceito peio Cóntratante, quando da execu 
represente intégra(mente em .todos os seus atos, 

: -

12.4. Permitir re fdçilitár fiscâ ização doContratante. dei
solicitados; 

II, tributária e 
perante seus 

contrato, que o 

1 

ìnt a ~ ~ m clarecimentos 

12.5. Será respo safei pelos danos causados diretamente a  n ratarite oila terceiros, d órrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrata, não excluítdózou reduzindo essá respónsabilidade scalização ou o ,. 
acompanhamento peto órgão interessado,-:

12.6. Não ceder, transferir ou subcontratar no tod ouvem parte, o objeto deste £nstiumento, sem o 
conhecimento e a.d vfda autorizaçaoexpressa-do~Cõntratante - 

~...,. . .. _ .j

12.7. Manter, durante..' ' 
~ f • 

a beto .i.  epi compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitaçao1 

W {Iyg1 rI 
caças ex utdas no respectivo ,processo It tono, apresentando ao 

Contratante os documentosrr. sisa lo sempréque solicitado; 

12.8. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para. pessoa com deficiê cia para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas dé. cargos p "st .tas normas específicas, ao longo 
de toda a execução do contrato, e sen iré4 e solicitado peió Corá ânte, deverá comprovar o cumprimento 
dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 

12.9. Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

Prefeitura Munklpa! de Cariri 
Avon da 9arnordo Sayoo sin- Centro - l  (63) 3383-1165 
Co irf do Tooartinm - TO CEP 77453-000 

profeltwnsorlrO5º8@jnofc m CNPJ:37344297(0001-ag 



CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 
GES!AO 2026/2028 

12.10. A montagem das estruturas de buffet, decoração e estúdios de fotos deverá observar rigorosamente 
as normas de acessibilidade (NBR 9050), garantindo rotas acessíveis para pessoas com deficiência ou 
mobilidade reduzida. 

13: T~LAUSU~.A~DËCYMÁ~TERCËÍRII;: ,,Dïã`GËSTAt~:Ï~ FÌSCI~L~I  ~D~_' CQNTRATÓ;.~ãrE, 92~ XViÌ11i 

13.1. A gestão do contrato, a partir da forma de execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada por 
servidores nomeados.e.designados. 

13.2. 0 servidor nomeado "para acompanhar e rscã1izar a execução do contrato; ̀devera anotar em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, indicando dia, mês e ana, deverá ainda 
determinar o qiiJ for necessário à regularização dé falhas ou defeitos observadosè ,ncaminhar os 
apontamentos a 

rt I 
sdo processo de 

fiscalização. 1 __ i 

_ . wFNL . . . .. . .. , . . . .. . . ~✓--. . .• ue 

da 
normas da Lei i~ 14.133, de 2021, e rte'respondera pelas consequências de sua Jr 
parcial (art. 115, caput, Lei n°. 14'i33/2021 '

13.4. 0 contratado será obrigado a reparar, cdrrig r remóver; -reconstruir ou substituir, a 
total ou em pa~# 

.,. 
objeto do contrato em que se Icarem vícios, defeitos ou incorreç ' 

sua execução oU materiais nela empregados (art 119, Lei n°. 14:133/2021),, 

13.5. 0 contrat 9 será responsável pelos, danos causados diretamente a Ádminstfâção ou à terceiros em 
razão da exe -o do contrato, e não excluira. nem, reduzi essa respáç~sabilidade a,; fiscalização ou o 
acompanharnea • .'elo contratante (art 120 'Lei n°. 14 132021 }` 

ençadas e as 
ecução total ou 

l 
d~ 

13.6. Somente o cóntratadosera responsável pelos encargo  al;a
resultantes da ecuçãodo coatraro (arL421, caput, Lei n° i4ri-33/2 

13.6.1. A ina Tl encia contratado ̀ ém `relação, ;aos encárgósfi-d 
transferirá à A straçao~a~responsabij . ad elo seu pagamentore}nao 
(art. 121, §1°, ~ 16 'i4:'133/2021) 

13.7. A fiscalizaçaáde que trata `este-subitenruião exclúIíi in`réduz'â responsabllida~'" ia Contratada, 
inclusive perante tem eiros, por:.quaiquer rff guulandade, aInda'que resultante de lmperfeiçõesecnicas ou vícios 
redibitórios, e, n +acorrencia desta, nã6 mplrçaiemccorresponsabi!idade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de cor rmidade com°o árt120.da Leimn . 14.133, de 2021. 

13.8. A contratante ir `déflnir ljstá de verificação (checklists) para subsidiar as ações os fiscais e gestores 
de contrato, por melo Ida ° Procuradona e/ou Cóntroladoria Municipal, sendo esse ponto fundamental para 
desempenhos das funções _ i

as expensas, no 
esultantes de 

It4.x';CLAUSUI:Á DECIMA'QUART 

z } 

pre+ildenciárros, ftscais e comerciais ~ ., r 

t}Is~tapflscars` ~ ̀comerciais não 
~dera orter"ár o bp  ~to do contrato 

r..k,.. ':;ti5.' _,~ 

~ 

14.1. As partes deverão cumprira LeT   3J/Q9 • 1?~ ~`• - agi .`.e"2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a.que tenham acesso em razão do certáme'ó' 'dl contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

14.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

Prefeiivra Municipal de Cwiri 
Avenida Bernardo SWoo sin - Centro - L  !63) 3983-l6s 
Carírl do Tocantins -TO CSP 7lá53-000 

Ç~ pcefciwracorfri252Bcvgmaílcom CNPJ:37.344,397/0001-49 



c o N S f R U I N D O UMA NOVA HISTORIA 
GESTÃO 2026/2028 

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

14.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

14.5, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fns>de comprovação do cumprimento de obrigaçõesiegais_ou_contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações: ; 

14.6. É deve o contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devresi requisitos e 
responsabilida es ecorrentes da LGPD. 

14.7. O Contratado deverá exigir de h'suboperadores',e t subcontrátados o cumprimento':dás deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente, responsável por garantir sua observância t 

14.8. O Contratante poderá realizar diligencias para aferir :o .cumprimento dessa cláusüia, devendo o 
Contratado atebder prontamente eventuais pedidos de comprovaça•Lfo> rmulados.

.+YL 111.1.' I•`:. 

14.9. O Contratado deverá prestar, no prazo f1xad i ontratante, prorrogavel justificadamente, 
quaisquer informações acerca .dos dados ̀pessoái a~ cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado.i 

14.10. Bancos dados formados a 
proponham a a~zenar dados lpessoat5 devem res  m ntId 

6~ wul sr~nn ix. ^^ 
individual rastr~a el de tratame ~io eat~zatos(~PDt a.rt 3 
finalidade, para efeito de responábllfzaçãó;!em~ca o "eeven .r

14.1O.1.Os ref 1 dos bancosfde dados deveni ser desenvol 
a reutilização d s dados pela ~Cdministração ipótese 

r

14.11. O cont ráto esta sujéll€o aasér alterad o 
quando indicado pélas autorldade competeri.
recomendações, editãdas'na forma da 1GPD 

/ _ 
14.12. Os contratosé convênlos de que:frata o 1°'d art. Zf~~LGPD.déverão ser comun /cwa~ os à autoridade 
nacional.

d ~ ,
`~s.ti ~3 Y+. ~ .~.x~x`~ 

—.......f~i~'~hF .x+l 
15 CLAUSULA DECIMA_QÜÏNi ,. 'ÇüES:E SAN, COES ADMINISTItATIVAS~I'~ . ~XiV)~':~~ 

15.1. Comete infração ad nstraeva e ' ey,} o da Lei n. ° 14.133, de 2021, o Iicitarite/adjudicatário com 
> li 4} yti 

dolo ou culpa   ~ • t _ . , F, ~ r , ,-~ ~ <<ti: s_= 

inistrativos, notadamente aqueles que se 
b terittiál' çontrotado, com registro 

~esso,~data ~hoano e registro da 
desvias ou á 

15.1.1. Deixar de entregar aocÚ 
tenha sido solicitado pelo PregdP_i o 

15.1.2. Salvo em decorrência de fato perv~y
especial quando. 

io t ã ffientõ 1é dàdos pessoais, 
eio rydé op niõès técnicas ou 

da para o certame ou não entregar qualquer documento que 
ghme; 

üstificado, não mantiver a proposta em 

15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

Prafeitura Munrclpaí de Cariri 
Ç Avpnlda mardo Sayog s!n -Contro - L (63) 3383-7165 

Cariri do TocanU rss -TO CEP 77453-0°0 

~ praf+oitummrir257BC~Dmailcom CNR):37.344397/000149 
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15.1.2.4. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostras solicitadas; 

15.1.3. Não celebrar o contrato ou não, entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1. Recusar se, se~m~justificativa~ a,assinar o. contrato _ou 2ata.de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumer~ta et#9~vale íte no pr'á eles o:  isttrraçao; 

15.1.4. Apreséniar declaração ou documentação falsá exigida 
durante a licitação; `.' 

15.1.5. Praudára licitação. 

15.1.6. Compórtar-se de modo inidõneo ou ç 

15.1.6.1. Agi nluio ou em desconfo 

15.1.6.2. Ind deliberadamente a erro 

15.1.6.3. Soli itar a desclassificar,
justificativa; 

15.1.6.4. Abandonar o certam 

15.1.7. Praticarºatos ilícitos corri vis 
i• 

15.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da°t t 

para o certame ou prestadéclaração falsa 

úaiquer natureza, em especial quando: 

0±

rtame, sem aprësentar a devida 

199

.. 

9 4 o Z
j
Ì r I f ~ } '^ x  ~ ~ ~ t t7

~ay~~,~, a~ $. 

15.2. A admiiyÌjstC'dCãO, garantida a previ ~:e esaf a! ca .s, atan~ oá ad3'u~tc~ ós as seguintes 
I~AtPRI.<y' .y,r. . .

~  F ~ +P' 
sanções, sem pre i~i~o das. responsabilida• esP - . -.- d. rn ná l~ ~.I~ l~a~...... .~ ~ s~ 

t~a^,3

15.2.1. Advertênc 

15.2.2. Multa, 
4:. 

15.2.3. Impedi ' rato de Datar e p~tJr~e 
~`rl2fïií?i 

15.2.4. Declaração de 
da punição ou até q ` 

dad-
ioT d 

ra fQta u contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
arção perante a própria autoridade gdeaplicou a penalidade. 

15.3. Na aplicação das sa aoi.cdiisidëradós: _ , ~ 
. . ., ....- .. . : ~~.. . 

15.3.1. A natureza e a gravi • o s e .. - infra - %oo etida; 

15.3.2. As peculiaridades do caso conere 

15.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.3.5. A Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

Prefeitura Municipal de Caril 
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15.4. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados à Administração. 

15.5. As demais disposições e procedimentos são as previstas no Título IV, Capítulo I da Lei n°. 14.133/21. 

~IIÃUSUL'-A DECIMÁ:SjI CI'I# E'X?INçÃD.~ 

16.1. 0 s ~a o no t  R º t : •e terem sido 
cumpridas ou nao ãs óbngaçoes e am s as  es -

16.2.0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contrata$, quando este 
não dispuser de créditos orçamentãrios para sua continuidade ou quando entender que o f . i*rato não mais 
lhe oferece vantagem. 

1 f 
16.3. O contrato; poderá ser extinto antes descgrni 
nele fixado, por algum dos motivos previstosno~ 'tli
assegurados o;contraditório e a ampla.  def_,e__sa;

16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se tambérxi 

16.3.2. A alteração social ou a modi 
se não restringir. sua capacidade d 

16.3.3. Se a o~eráção implicar 
para alteração í$etiva. 

traen 

16.4. A extinção do contrato náó t f1 ura óbice ~pà a 
financeiro, hipoe5e em que sera concedida indenização 
Lei n. °  14.133, de 2021), `•. ~° 

es. 

Obrigações nele estipuladas, ais ántes do prazo 
Lei sri0. 14.133/21, bem como amigavelmente, 

ça da empresa não ensejara a extinção 

5er~fõih allzado termo aditivo 

~do deseqúilíbrio econômico- 
e>t lzatóno (art.  caput, da 

16.5. O não pagamerit ; os salanos e das verbas trabalhi _o_ stas, e"ò~z~ao colbimeató`d s contribuições 
sociais, previdenciarias e para com o FGTS podera dar ensejo a extrnçãoJo con Fat poratoCh iIthteral e escuto 
do contratante Ce a haplicação das penalidades cabiveis ~,  „ ( 

16.6. O contratante poderá conçederrprazo pára que o cantr'atado~regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condiç i de-habilitação"sob "pena ide xtinçao `ëontratual, quando não identificar má-fé ou a 

rrincapacidade de eção. i ~ ~l ' ;,til 1, , - - 

16.7. 0 contrato podera ser extinto casó seecconstate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, r:> 
comercial, econômica, financeira,, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade' contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ha gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge "companheiro ou parente em linha reta, colateral ou põi áfinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 1 133 'e 2021). 

16.8. A extinção contratual obser4fara 

i , ~SULA É ÌMÁ~S 

es da ; e 14:133; de 2021. 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, 
de 2021. 

17.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Prefeitura Munieipei de Ccrtri 
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17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante. 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lein°. 14.133, de 2021. 

18.1. Incumbi 
(PNCP), na fo 
em atenção a 
7°, §3°, inciso 

19.1. Fica e 
Termo de Con 
14.133/21. 

TESTEMUNHAS: 

2- 

. . 
.,.,~.~ 

vu gar o presente Instrumentò no Põrtãl"Náci4rïà~cfë Contratações Públicas 
revista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo Diário Ófi °a do Municipio, 
91, caput, da Lei. n°. 14.133/2021, _e ao art. 8°, §2°, da Lei n°. 12.527 l 2011, c/c art. 

o Decreto n°. 7.724; de 2012. 

o Foro da comarca de Guj  _ á .s~jpJ Jitigios que decorrerem 
o que não puderem s 

o 
os c.•s 'pe . sb o, conforme art. 9 

rt}~j~r~i 

RoeEeltueo Irfunicpa! de Cariri 
~ Averdáa Barnordo Soypcti s/n - Centro - I. 183) 3983-1185 
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èxecução deste 
°, da Lei no. 

de )000C. 
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AVISO DE LIÇITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIRI DO TOCANTINS/TO torna público para os interessados que 
realizará a seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00512026-PREF. Tipo: MENOR 
PREÇO GLOBAL. Com abertura prevista para o dia 30 de abril de 2026 às 09h00m, visando o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA/PROFISSIONAL PARA REALIZAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO E BUFFET EM COMEMORAÇÃO A FESTIVIDADE "DIA DAS MÃES" 
QUE SERÁ SAL Oi f7. 8 ~IIA~Q UE,,,2Q26 NOMUNLÇl 1O E, CARIRI DO 

FOR E iS 
TOCANTINS E t a1N[ E(VIAND ; " _ F UMC DE CULTURA, 
ESPORTE l~ENTI~DE C PECIF CA ESÇO ON MSt4EECIDAS NO 
TERMO DE EFERÉNCIA, ANEXO I DO EDITAL. IA licitação acontecerá através da !forma virtual: 
https://licitane com.br. A cópia do Edital na integralpoderá ser retirada no site: httpsT7lii1tanet.com.br/
e no site: httpsE&ww.cariri.to.aov.br/Transparencial, icitacoes/. Maiores informações iEjVés do e-mail: 
cplcariri2024 a h ail.com ou pelos teléf9Qes: _(63) 383-111 0/33$3-1165. 

áriri do Tocantins/TO, 10 

in 

PrereitNrº Municipal de Cant! 
~ Avenida tklm0nlofipyaas/n-centm- L (83) 33B3-U8 

Cadri d6Tpccmbó-TOCEP774SS-000 

~ ptef¢iWmc°l1r0528@gmCiiG°m CNPJ'37.844.397/0001-09 

bril de 2026. 


